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CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

EDITAL 01 

(RETIFICADO) 

EDITAL COMPLETO PARA ABERTURA, 
INSCRIÇÃO E INSTRUÇÕES ESPECIAIS DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, faz saber que fará realizar neste Município, 
através da empresa Planexcon - Gestão Pública e 
Empresarial Ltda, com supervisão da Comissão 
Examinadora do Concurso Público nomeada pela 
Portaria nº 1659/2021, CONCURSO PÚBLICO, 
visando o preenchimento dos Cargos Públicos 
existentes, conforme descrição constante do item 2 – 
DOS CARGOS PÚBLICOS e demais instruções 
constantes do presente edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Os cargos públicos a serem providos, a 
quantidade de vagas, a carga horária, os 
vencimentos e requisitos para preenchimento das 
vagas estão estabelecidos na tabela do ITEM 2 – 
DOS CARGOS PÚBLICOS e ANEXO I deste 
Edital. 

1.2. O Concurso Público para todos os efeitos, 
tem validade de 02 (dois) anos contados a partir da 
data de sua homologação, a qual será publicada no 
Jornal de Circulação no Município, sendo facultada, 
sua prorrogação, por igual período. 

1.3. As etapas do Concurso Público dar-se-ão na 
forma de Avisos e Extratos de Editais, e serão 
publicadas em Jornal de Circulação no Município, 
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Tatuí 
e nos sites www.tatui.sp.gov.br e 
www.planexcon.com.br. 

1.4. É de inteira e intransferível 
responsabilidade dos candidatos, o 
acompanhamento dos respectivos Editais, 
Comunicados e demais avisos e publicações 
referentes ao presente Concurso Público 
através dos meios de comunicação 
determinados no item anterior deste edital. 

1.4.1. A divulgação dos atos relativos aos pedidos 
de isenção da taxa de inscrição será realizada 
exclusivamente pela área restrita do candidato, 
disponível no site http://www.planexcon.com.br. 

1.5. O período de validade estabelecido para este 
Concurso Público não gera para a Prefeitura 
Municipal de Tatuí a obrigatoriedade de aproveitar 
todos os candidatos aprovados. A aprovação gera, 

para o candidato, apenas o direito à preferência na 
nomeação, em conformidade com a sua classificação 
no Concurso Público. 

1.6. Os candidatos aprovados em todas as fases e 
nomeados, estarão sujeitos ao que dispõe as 
legislações Federal, Estadual e Municipal 
pertinentes e às presentes instruções. 

1.7. Os candidatos nomeados em decorrência do 
Concurso Público serão disciplinados pelo regime 
jurídico estatutário disposto pela Lei Municipal nº 
4.400/10 e demais legislações correlatas. 

1.8. A lotação dos candidatos convocados e 
nomeados atenderá as necessidades da Prefeitura 
Municipal nas localidades onde funcionar os 
respectivos órgãos ou unidades da Administração no 
território do município.  

1.9. O servidor admitido no cargo público deverá 
cumprir estágio probatório de 03 (três) anos, 
período no qual seu desempenho profissional será 
avaliado para efetivação ou não no cargo público.  

2. DOS CARGOS PÚBLICOS 

2.1.  Os cargos públicos a serem providos por 
este Concurso Público e a quantidade de vagas são os 
estabelecidos na tabela abaixo.  

2.1.1. A tabela completa com os cargos públicos, a 
quantidade de vagas, a carga horária, os requisitos 
para preenchimento das vagas e os vencimentos 
constam no ANEXO I. 

Nº CARGOS 
Nº 

VAGAS 
01 Auxiliar de Saúde Bucal 03 
02 Auxiliar de Farmácia 02 
03 Farmacêutico 02 
04 Fonoaudiólogo 01 
05 Médico Auditor 01 
06 Médico Cardiologista 02 
07 Médico Clínico Geral 02 
08 Médico Dermatologista 01 
09 Médico Endocrinologista 01 

10 
Médico Estratégia e Saúde da 

Família 
03 

11 Médico Gastroenterologista 02 
12 Médico Ginecologista 01 
13 Médico Hematologista 01 
14 Médico Infectologista 01 
15 Médico Nefrologista 01 
16 Médico Neurologista 01 
17 Médico Neurologista Infantil 01 
18 Médico Oftalmologista 02 
19 Médico Pediatra 01 
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20 Médico Plantonista 01 
21 Médico Pneumologista 01 
22 Médico Psiquiatra 02 
23 Médico Psiquiatra Infantil 01 
24 Médico Reumatologista 01 
25 Médico Urologista 01 
26 Psicólogo 05 
27 Terapeuta Ocupacional 01 

 

2.2. As atribuições sumárias dos cargos públicos e o 
conteúdo programático encontram-se dispostos nos 
ANEXOS II e III que integram o presente edital. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A 
POSSE 

3.1. São requisitos obrigatórios para a posse: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser 
estrangeiro com igualdade de direitos; 

b) Ter 18 anos completos na data da posse ou 
ser emancipado; 

c) Quando do sexo masculino, estar em dia 
com as obrigações militares; 

d) O gozo dos direitos políticos e quitação com 
as obrigações eleitorais; 

e) Gozar de boa saúde física e mental e não ser 
portador de deficiência incompatível com o exercício 
das funções que competem ao cargo público; 

f) Preencher os requisitos exigidos para o 
exercício do cargo público, de acordo com o quadro 
do Anexo I deste edital; 

g) Ser aprovado em todas as etapas do presente 
Concurso Público. 

3.2. A comprovação da documentação hábil, de 
que o candidato possui os requisitos exigidos para o 
Concurso Público, será solicitada por ocasião da 
posse para o cargo público correspondente e a não 
apresentação de quaisquer dos documentos 
implicará na impossibilidade de aproveitamento do 
candidato em decorrência de sua inabilitação no 
Concurso Público, anulando-se e tornando sem 
efeito todos os atos antecedentes.  

3.3. A acumulação de cargo público somente será 
permitida àqueles casos estabelecidos no artigo 37 
da Constituição Federal, respeitada a 
compatibilidade de horários, nos termos 
disciplinados pela legislação local. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições poderão ser efetuadas no 
período compreendido entre os dias 11 de 
junho de 2022 e 03 de julho de 2022, única e 
exclusivamente por meio da internet, no site da 
empresa organizadora do Concurso Público, no 
endereço eletrônico www.planexcon.com.br, 
sendo que após esse período o sistema, 
automaticamente, não permitirá mais inscrições.  

4.2. Os valores das taxas de inscrição constam na 
tabela abaixo e deverá ser recolhido por intermédio 
de boleto bancário emitido automaticamente pelo 
sistema durante o processo de inscrição, pagável em 
qualquer rede bancária dentro do prazo de 
vencimento.  

Nº CARGOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

01 Auxiliar de Saúde Bucal R$ 11,79 

02 Auxiliar de Farmácia R$ 15,32 

03 Farmacêutico R$ 22,87 

04 Fonoaudiólogo R$ 22,87 

05 Médico Auditor R$ 22,87 

06 Médico Cardiologista R$ 22,87 

07 Médico Clínico Geral R$ 22,87 

08 Médico Dermatologista R$ 22,87 

09 Médico Endocrinologista R$ 22,87 

10 
Médico Estratégia e Saúde da 
Família 

R$ 22,87 

11 Médico Gastroenterologista R$ 22,87 

12 Médico Ginecologista R$ 22,87 

13 Médico Hematologista R$ 22,87 

14 Médico Infectologista R$ 22,87 

15 Médico Nefrologista R$ 22,87 

16 Médico Neurologista R$ 22,87 

17 Médico Neurologista Infantil R$ 22,87 

18 Médico Oftalmologista R$ 22,87 

19 Médico Pediatra R$ 22,87 

20 Médico Plantonista R$ 22,87 

21 Médico Pneumologista R$ 22,87 

22 Médico Psiquiatra R$ 22,87 

http://www.planexcon.com.br/
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23 Médico Psiquiatra Infantil R$ 22,87 

24 Médico Reumatologista R$ 22,87 

25 Médico Urologista R$ 22,87 

26 Psicólogo R$ 22,87 

27 Terapeuta Ocupacional R$ 22,87 

 

4.3. Para efetivar a inscrição e/ou solicitar 
a isenção da taxa de inscrição o candidato 
deverá acessar o site acima mencionado e seguir as 
instruções contidas no COMUNICADO 01. 

4.4. No dia da realização da prova, o candidato 
deverá levar um documento oficial de identidade 
com foto e o comprovante de inscrição, conforme 
item 4.13 deste edital. 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do 
candidato a informação dos dados cadastrais 
exigidos no ato de inscrição, sob as penas da 
Lei, pressupondo-se que, no referido ato, o 
candidato tem conhecimento pleno do 
presente Edital e ciência de que preenche 
todos os requisitos. 

4.6. O valor da inscrição não será devolvido em 
hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do 
concurso. 

4.7. Não haverá devolução de importância paga, 
ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 
isenção total ou parcial de pagamento do valor da 
taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, 
exceto, neste último caso, ao candidato amparado 
pela Lei Municipal nº 3.197/99, desde que atendido 
o disposto no item 4.15 deste edital e as instruções 
do Comunicado 01. 

4.8. Não será aceita inscrição por via postal, fax, 
e-mail, condicional, provisória, ou fora do período 
estabelecido no item 4.1 deste edital. 

4.9. O candidato interessado poderá realizar 
inscrição para mais de um cargo em disputa no 
presente Concurso Público, devendo, para tanto, 
observar os períodos correspondentes de aplicação 
das provas, conforme descrito na tabela constante do 
item 6.1.1, a fim de evitar coincidência de horário. 

4.10. A Prefeitura Municipal de Tatuí e a 
empresa Organizadora do Concurso não se 
responsabilizarão por eventuais 
coincidências de horários das provas com 
outros compromissos dos candidatos, uma 

vez que eles serão definidos e divulgados 
oportunamente por Edital de Convocação. 

4.11. Depois de realizada a inscrição, os dados 
constantes na Ficha de Inscrição somente poderão 
sofrer alterações no caso de mudança de endereço, 
fato que deverá ser devidamente fundamentado e 
encaminhado à Comissão Examinadora do Concurso 
Público até a data da homologação do presente 
Concurso Público. Após a homologação do Concurso 
Público, o pedido deverá ser encaminhado para o 
Setor de Recursos Humanos da própria Prefeitura 
Municipal de Tatuí. 

4.12. A inscrição do candidato resultará no 
conhecimento e na aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, motivo 
pelo qual não poderá alegar 
desconhecimento. 

4.13. A homologação das inscrições que forem 
deferidas ou indeferidas será divulgada através de 
publicação de acordo com o item 1.3 e nos termos do 
cronograma ANEXO VII deste Edital. 

4.14. Serão considerados documentos de 
identidade: carteiras e/ou cédulas de identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, 
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo 
Ministério das Relações Exteriores, Carteira 
Nacional de Habilitação (modelo atual com foto), 
Cédula de Identidade para Estrangeiros (no prazo de 
validade), Cédula de Identidade fornecida por 
Órgãos ou Conselhos de Classe, Passaporte vigente e 
Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

4.15. O candidato assume inteira responsabilidade 
pela indicação correta e posterior atualização do seu 
endereço, em caso de alteração, conforme item 4.5 
deste edital. A Prefeitura Municipal de Tatuí 
convocará o candidato nomeado através deste 
indicado endereço por meio de carta registrada com 
aviso de recebimento para que tome posse dentro do 
prazo legal. O não comparecimento no prazo 
estipulado, além das hipóteses elencadas neste 
edital, repercutirá no não aproveitamento do 
candidato ao cargo público/vaga, tornando-se sem 
efeito os atos antecedentes. 

4.16. De acordo com a Lei Municipal nº 3.197/99 
estará isento do pagamento da taxa de inscrição, o 
candidato doador de sangue credenciado no 
Banco de Sangue de Tatuí, bem como aquele 
que comprovar ter doado sangue por pelo 
menos duas vezes nos últimos doze meses, o 
candidato inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal, nos 
termos do Decreto nº 10.016/2022 e, ainda, aquele 
candidato membro de família de baixa renda, assim 
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considerada aquela com renda familiar mensal per 
capita de até meio salário mínimo ou de até três 
salários mínimos, considerando-se a soma dos 
rendimentos brutos auferidos por todos os membros 
da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles 
percebidos por Programas Sociais do Governo 
Federal.  

4.16.1. Para a concessão dos benefícios de isenção 
do valor da taxa de inscrição, o candidato que se 
enquadrar em uma das categorias acima deverá 
seguir o mesmo procedimento descrito no item 4.3 
deste edital e no Comunicado 01, indicando 
obrigatoriamente no campo próprio destinando para 
tanto a sua condição de beneficiário.  

4.16.2. O candidato que, durante o processo de 
inscrição, deixar de indicar/selecionar a condição de 
beneficiário e/ou não anexar os documentos 
necessários dentro do prazo estipulado perderá o 
direito à isenção do valor da taxa de inscrição, 
qualquer que seja o motivo alegado.  

4.17. Em todos os casos, poderão ser realizadas 
diligências e consultas junto aos órgãos de 
assistência social do Município, consulta ao 
CADÙnico - Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal, bem como demais órgãos 
competentes, a fim de verificar as informações para 
concessão de isenção/redução da taxa de inscrição.  

4.18.  O candidato é o único responsável pela 
veracidade das informações apresentadas e 
declaradas, bem como pela idoneidade dos 
documentos entregues, estando sujeito às 
penalidades de ordem civil e criminal, além da 
anulação da inscrição e da exclusão do Concurso 
Público, em caso de fraude e inveracidade das 
informações.  

4.19. É de inteira responsabilidade do candidato 
acompanhar as decisões relativas ao deferimento ou 
indeferimento dos benefícios de isenção do valor da 
taxa de inscrição, que serão divulgadas na área 
restrita do candidato. 

4.20. Os pedidos de isenção deverão ser 
apresentados impreterivelmente no período de 11 
de junho de 2022 às 00h00min até dia 17 de 
junho de 2022 às 23h59min. 

5. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS 

5.1. De acordo com o número de vagas oferecidas 
neste Concurso Público, fica impossibilitada a 
reserva aos candidatos portadores de necessidades 
especiais. 

5.2. O candidato portador de necessidades 
especiais, aprovado no Concurso Público, será 
submetido, antes da posse, à avaliação médica a fim 
de analisar a compatibilidade entre a deficiência do 
candidato e a função a ser desempenhada conforme 
ANEXO II – Atribuição Sumária, caso em que 
se verifique a incompatibilidade entre a deficiência 
do candidato e a função a ser desempenhada, ele 
estará inabilitado de assumir o cargo público, 
anulando-se todos os atos decorrentes de sua 
inscrição. 

5.3. O candidato com deficiência participará do 
certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e 
critérios de aprovação das provas, data, horário, 
local de aplicação e a nota mínima exigida. 

5.4. O candidato que necessitar de prova especial 
(letra ampliada, Braile, intérprete de Libras etc.) ou 
de sala em condições especiais, deverá requerer, por 
escrito, na forma do ANEXO V – Requerimento 
– Necessidades Especiais, à Comissão 
Examinadora do Concurso Público, por meio da área 
restrita do candidato, até o último dia das inscrições, 
juntando atestado médico comprobatório da 
deficiência alegada, específico para o Concurso 
Público, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID. 

5.5. Os documentos previstos no item anterior 
deverão ser apresentados eletronicamente através da 
área restrita do candidato no site onde foi 
efetuada a inscrição: www.planexcon.com.br. 

5.6. Os deficientes que não solicitarem a prova 
especial no prazo citado no item anterior, e nas suas 
condições, conforme o ANEXO V, não terão direito 
a prova especial, seja qual for o motivo alegado. 

5.7. Os deficientes visuais, que se julgarem 
amparados pelas disposições legais, realizarão as 
provas mediante leitura através do sistema Braille. 
Os candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da 
aplicação das provas, reglete e punção, podendo 
ainda, utilizar-se de soroban. 

5.8. Aos deficientes visuais amblíopes serão 
oferecidas provas ampliadas com tamanho da letra 
correspondente a fonte 24. 

5.9. A compatibilidade entre as atribuições do 
cargo público e a deficiência do candidato será 
avaliada durante o estágio probatório, sendo 
exonerado caso a deficiência proporcione a 
incompatibilidade à sua atribuição. 
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5.10. A não observância integral, pelo candidato, 
de qualquer das disposições deste capítulo implicará 
na perda do direito aqui expressado. 

6. DO CONCURSO PÚBLICO 

6.1. O Concurso Público será de prova objetiva a 
se realizar no Município de Tatuí, prevista para o dia 
28 de agosto de 2022, em locais e horários a 
serem definidos e oportunamente 
divulgados. 

6.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato 
eventuais inscrições para diversos cargos, não se 
responsabilizando a empresa em caso as provas 
sejam realizadas no mesmo período. 

6.2. Para os cargos de Auxiliar de Saúde Bucal e 
Auxiliar de Farmácia, o Concurso Público será de 
prova objetiva para todos os candidatos que 
obtiveram suas inscrições deferidas e homologadas, 
de caráter eliminatório e classificatório, com 
questões de múltipla escolha, visando à capacitação 
para o cargo público, cujas matérias versarão sobre 
Conteúdo Programático constante do ANEXO III 
deste Edital. 

6.3. Para os candidatos concorrentes aos cargos 
de: Farmacêutico, Fonoaudiólogo, Médico Auditor, 
Médico Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico 
Dermatologista, Médico Endocrinologista, Médico 
Estratégia e Saúde da Família, Médico 
Gastroenterologista, Médico Ginecologista, Médico 
Hematologista, Médico Infectologista, Médico 
Nefrologista, Médico Neurologista, Médico 
Neurologista Infantil, Médico Oftalmologista, 
Médico Pediatra, Médico Plantonista, Médico 
Pneumologista, Médico Psiquiatra, Médico 
Psiquiatra Infantil, Médico Reumatologista, Médico 
Urologista, Psicólogo e Terapeuta Ocupacional, o 
Concurso Público será composto por prova 
objetiva e de títulos, para todos os candidatos que 
obtiveram suas inscrições deferidas e homologadas, 
de caráter eliminatório e classificatório, com 
questões de múltipla escolha, visando à capacitação 
para o cargo público, cujas matérias versarão sobre 
Conteúdo Programático constante do ANEXO III 
deste Edital. 

6.4. Para os cargos mencionados no item 
acima, somente serão atribuídos os pontos 
referentes aos títulos dos candidatos 
classificados na prova objetiva, conforme 
critérios estabelecidos no item 7 deste edital. 

6.5. A confirmação oficial sobre a data, 
horários e locais da realização das provas 
objetivas, assim como eventuais alterações, 
serão divulgadas oportunamente após o 

encerramento das inscrições, através de 
Edital de Convocação Para a Prova Objetiva, 
a ser publicado nos termos do item 1.3 deste 
Edital. 

7. DA PROVA OBJETIVA 

7.1. A prova OBJETIVA, de caráter 
eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau 
de conhecimento teórico do candidato, necessário ao 
desempenho dos respectivos cargos públicos.  

7.1.1. Para todos os cargos, a prova terá 
duração de 03 (três) horas e será composta 
de 40 (quarenta) questões de múltipla 
escolha, de acordo com o conteúdo programático 
constante do ANEXO III deste Edital. Para todos os 
cargos, as questões da prova objetiva serão 
distribuídas e pontuadas conforme tabela abaixo: 

CARGO PÚBLICO 

Auxiliar de Saúde Bucal, Auxiliar de Farmácia, 
Farmacêutico, Fonoaudiólogo, Médico Auditor, 

Médico Cardiologista, Médico Clínico Geral, 
Médico Dermatologista, Médico 

Endocrinologista, Médico Estratégia e Saúde da 
Família, Médico Gastroenterologista, Médico 
Ginecologista, Médico Hematologista, Médico 

Infectologista, Médico Nefrologista, Médico 
Neurologista, Médico Neurologista Infantil, 

Médico Oftalmologista, Médico Pediatra, Médico 
Plantonista, Médico Pneumologista, Médico 

Psiquiatra, Médico Psiquiatra Infantil, Médico 
Reumatologista, Médico Urologista, Psicólogo e 

Terapeuta Ocupacional 

DISCIPLINAS 
QUANTIDADE 

DE 
QUESTÕES 

(x) PESO 
INDIVIDUAL 

(=) 
TOTAL 

DOS 
PONTOS 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

10 2,5 25,00 

MATEMÁTICA 10 2,5 25,00 
CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

15 3,0 45,00 

CONHECIMENTOS 
GERAIS 

05 1,0 05,00 

TOTAL 40  100,00 

 

7.1.2. A cada questão serão atribuídas 05 (cinco) 
alternativas, da qual somente 01 (uma) será a 
correta. 

7.2. O candidato poderá se preparar para as 
provas utilizando qualquer bibliografia que trate de 
forma sistematizada dos assuntos selecionados no 
ANEXO III.  

7.3. Na data determinada para a realização das 
provas os candidatos deverão se apresentar nos 
locais indicados com antecedência de no mínimo 60 
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(sessenta) minutos do horário previamente 
determinado para o início delas. 

7.4. O ingresso aos locais das provas será 
permitido apenas aos candidatos que 
estiverem munidos de documento de 
identidade original com foto, comprovante 
de inscrição, caneta esferográfica azul ou 
preta, podendo levar, opcionalmente, lápis e 
borracha. 

7.4.1. Entende-se por documento de identidade 
original os relacionados no item 4.14 deste Edital, 
não sendo admitido adentrar na sala de prova o 
candidato que não o portar. 

7.4.1.1. Não serão aceitos, por serem documentos 
destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, 
Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, 
Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo sem 
foto), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade 
Funcional de natureza pública ou privada. 

7.4.1.2. Os dados constantes dos atos do processo 
(listas de presença, gabaritos etc.), são aqueles 
informados pelos candidatos no ato da sua inscrição, 
sendo que as eventuais incorreções e/ou erros de 
digitação de nome, número de documento de 
identidade e da data de nascimento deverão ser 
corrigidos no dia da prova objetiva, em formulário 
específico, junto ao fiscal da sala. 

7.4.2. A candidata lactante deverá levar 
acompanhante, que se responsabilizará pela guarda 
do menor. Não haverá prorrogação de horário da 
duração da prova para candidata nesta situação. 

7.4.3. Durante a prova, o candidato não deve se 
levantar ou comunicar-se com outros candidatos e 
nem fumar; será advertido pelo Fiscal de Prova caso 
se perceba que busca visualizar prova ou gabarito de 
outro candidato, sendo-lhe retirada a prova e 
desclassificado no caso de reiteração da atitude. 

7.5. Não serão admitidos nos locais de provas, os 
candidatos que se apresentarem após o horário 
estabelecido para início das provas e fechamento dos 
portões. 

7.6. O não comparecimento na data fixada 
para realização das provas excluirá 
automaticamente o candidato do Concurso 
Público. 

7.7. Durante a realização da prova não será 
permitida a consulta de nenhuma espécie de 
legislação, livro, revista ou folheto, uso de 
calculadora, telefone celular ou outro equipamento 
de comunicação, bem como não será admitida 
comunicação entre os candidatos. 

7.8. Caso seja necessária à utilização do 
sanitário, o candidato deverá solicitar ao fiscal de 
sala, que designará auxiliar de coordenação para 
acompanhá-lo, devendo no percurso manter-se em 
silêncio, podendo antes e depois da entrada no 
sanitário sofrer revista. 

7.9. O tempo de prova descrito no item 7.1.1 já 
incluí o tempo destinado ao preenchimento da Folha 
de Respostas - GABARITO. O candidato somente 
poderá entregar a prova depois de 
decorridos 60 (sessenta) minutos do seu 
início; os 02 (dois) últimos candidatos a entregarem 
as provas permanecerão na sala para efetuar com o 
fiscal de sala a lacração do envelope contendo as 
folhas de respostas - gabaritos, lista de presença, 
atas e demais documentos relativos à realização das 
provas, bem como assinatura da ata. 

7.9.1. Da mesma forma, ao iniciar a realização das 
provas, 02 (dois) candidatos serão selecionados para 
conferir a lacração do envelope entregue ao fiscal de 
sala contendo os cadernos de questões, os quais 
deverão assinar a respectiva ata. 

7.10. A inviolabilidade das provas será 
comprovada no local de sua realização, no momento 
do rompimento do lacre dos envelopes, na presença 
dos candidatos. 

7.11. O candidato deverá assinar lista de presença, 
que lhe será apresentada logo no início da prova. 

7.12. O candidato deverá efetuar a conferência do 
caderno de questões antes de começar a resolução e 
verificar no cabeçalho de todas as folhas se ele 
corresponde ao cargo público em que se inscreveu; a 
seguir verificará se o caderno dispõe do número de 
questões objetivas de múltipla escolha em 
conformidade com o item 7.1.1; por fim, o candidato 
deverá verificar se não há falha de impressão que 
prejudique a leitura do texto, gráficos ou ilustrações. 
Caso a prova não seja referente ao cargo público de 
sua inscrição ou o caderno de questões esteja 
incompleto ou tenha qualquer defeito, deverá 
solicitar ao fiscal da sala que o substitua, não 
cabendo reclamações posteriores neste sentido. 

7.13. No decorrer da prova, se o candidato 
observar qualquer anormalidade gráfica ou 
irregularidade na formulação de alguma questão, 
deverá manifestar-se junto ao fiscal da sala que 
anotará em formulário próprio a ocorrência, para 
posterior análise, o que não substitui a apresentação 
posterior de eventual recurso contra questões.  

7.14. O candidato poderá levar consigo o caderno 
de questões, após decorrido o prazo mínimo de 
permanência em sala de aula: 60 (sessenta) minutos. 
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7.15. O gabarito extraoficial será 
oportunamente disponibilizado na área 
restrita do candidato no endereço eletrônico 
www.planexcon.com.br, para fins de 
consulta e utilização em eventuais recursos. 

7.16. As questões deverão ser respondidas na 
folha de respostas - gabarito, preenchendo-se 
totalmente o campo indicativo da letra 
correspondente à opção de resposta escolhida 
necessariamente com caneta esferográfica azul ou 
preta; caso o candidato assinale mais de uma 
alternativa, a questão será considerada errada; a 
folha de respostas – gabarito, não poderá ser 
preenchida a lápis, rasurada, amassada ou 
perfurada, caso contrário, a resposta será anulada. 

7.17.  Os pontos correspondentes às 
questões porventura anuladas, após análise 
da Comissão Examinadora do Concurso 
Público, serão atribuídos a todos os 
candidatos, independentemente da 
formulação dos recursos. 

7.18. A folha de respostas somente terá validade 
se estiver assinada pelo candidato no campo 
indicado. 

7.19. Será excluído do Concurso Público o 
candidato que, durante as provas: 

a) Não comparecer para a realização da prova, 
conforme convocação oficial seja qual for o motivo 
alegado; 

b) Apresentar-se fora de local, data e/ou do 
horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) Não apresentar o documento de 
identificação conforme previsto neste Edital; 

d) Ausentar-se durante o processo, da sala ou 
local de provas sem o acompanhamento de um 
fiscal; 

e) For surpreendido em comunicação com 
outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por 
escrito; 

f) Lançar meios ilícitos para a realização das 
provas; 

g) Não devolver ao fiscal, seguindo critérios 
estabelecidos neste edital, qualquer material de 
aplicação e de correção das provas; 

h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 
trabalhos; 

i) Agir com incorreção ou descortesia para com 
qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação da prova. 

j) Utilizar-se de livros, dicionário, notas ou 
impressos que não forem expressamente permitidos; 

k) For surpreendido portando aparelhos 
eletrônicos, tais como bip, telefone celular, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
relógio digital – smartwatch, receptor, gravador, 
máquina de calcular, máquina fotográfica, controle 
de alarme de carro e equipamentos afins, óculos 
escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios 
de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, 
ainda, régua, esquadro, transferidor, compasso ou 
similares, corretivo líquido, e outros materiais 
estranhos à prova; 

l) Não desligar eventuais aparelhos 
eletrônicos, ou mesmo quando este emitir qualquer 
sinal sonoro, ainda que decorrente de alarmes, do 
recebimento de mensagens ou ligação. 

7.20. Estarão classificados e aprovados os 
candidatos que atingirem, na prova objetiva, 
no mínimo, 30 (trinta) pontos, seguindo de 
acordo a tabela constante do item 7.1.1.  

7.21. Os candidatos não aprovados nas provas 
objetivas serão excluídos do Concurso Público. 

7.22. Recomenda-se que o candidato não 
leve nenhum dos objetos citados nos subitens 
do item 7.19 no dia de realização das provas, 
não se responsabilizando a Prefeitura Municipal de 
Tatuí e a empresa organizadora do Concurso Público 
pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados, 
nem por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização das provas, nem por danos a eles. 

7.22.1. Os aparelhos eletrônicos citados no subitem 
k do item 7.19, em especial os telefones celulares, 
smartphones e relógio digitais – smartwatch, 
deverão ser desligados durante a realização das 
provas e guardados no invólucro entregue pelo fiscal 
da sala e destinado exclusivamente para tal 
finalidade, sob pena de exclusão do candidato do 
Concurso Público. 

8. DOS TÍTULOS 

8.1. Além da prova objetiva, os candidatos 
concorrentes aos cargos de Farmacêutico, 
Fonoaudiólogo, Médico Auditor, Médico 
Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico 
Dermatologista, Médico Endocrinologista, Médico 
Estratégia e Saúde da Família, Médico 
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Gastroenterologista, Médico Ginecologista, Médico 
Hematologista, Médico Infectologista, Médico 
Nefrologista, Médico Neurologista, Médico 
Neurologista Infantil, Médico Oftalmologista, 
Médico Pediatra, Médico Plantonista, Médico 
Pneumologista, Médico Psiquiatra, Médico 
Psiquiatra Infantil, Médico Reumatologista, Médico 
Urologista, Psicólogo e Terapeuta Ocupacional, 
poderão valer-se também de títulos, 
exclusivamente para o acréscimo de pontos 
na classificação final. 

8.2. Somente serão atribuídos os pontos 
aos títulos dos candidatos classificados na 
prova objetiva, nos termos descritos no item 
7.1.1 deste edital. Aos que forem 
desclassificados, não serão somados os 
eventuais pontos de títulos, ainda que tal 
somatória faça com que o candidato se 
classifique. 

8.3. Os candidatos que deixarem de apresentar 
os títulos não serão eliminados do Concurso Público, 
apenas não serão atribuídos os respectivos pontos à 
nota final. 

8.4. Os títulos deverão ser digitalizados, 
anexados e apresentados eletronicamente 
através da área restrita do candidato no site 
onde será efetuada a inscrição: 
www.planexcon.com.br, de acordo com as 
instruções fornecidas pelo próprio sistema, 
exclusivamente no período de inscrição 
compreendido entre os dias 11 de junho e 03 
de julho do corrente ano. 

8.5. Não serão aceitas entregas de títulos 
em desconformidade com a forma e após o 
período acima descrito, sendo de total 
responsabilidade do candidato a observação das 
regras e prazos estabelecidos por este edital. 

8.6. Para fins de pontuação, serão aceitos 
certificados originais ou eventual declaração de 
conclusão de curso emitida pelo órgão emissor em 
papel timbrado. 

8.7. Os candidatos responsabilizam-se pela 
autenticidade dos documentos apresentados, sob 
pena de exclusão sumária do Concurso Público e 
configuração de crime de falsificação de 
documentos. 

8.8. Somente serão aceitos os títulos dentro da 
área de conhecimento do curso em disputa, nas 
quantidades descritas na tabela abaixo: 

TABELA DE TÍTULOS: 

ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
Doutorado (stricto sensu) 01 5 
Mestrado (stricto sensu) 01 3 
Curso de Especialização ou 
Pós-Graduação – lato sensu 
(duração mínima de 360 
horas) 

02 1 

 

8.9. Somente serão pontuados os títulos 
constantes na tabela acima. 

8.10. Os certificados de conclusão dos 
cursos devem conter obrigatoriamente o 
registro pela instituição devidamente 
credenciada e que efetivamente ministrou o 
curso com a quantidade de horas de duração. 

8.11. A soma de todos os títulos poderá totalizar 
no máximo 10 (dez) pontos, cuja pontuação será 
adicionada à nota final do candidato classificado. 

9. DA NOTA FINAL E DO CRITÉRIO DE 
DESEMPATE 

9.1. Para os candidatos concorrentes aos cargos 
de Auxiliar de Saúde Bucal e Auxiliar de Farmácia, 
a nota da prova objetiva será escalonada de 0 (zero) 
a 100 (cem) pontos, seguindo os pesos constantes na 
tabela do item 7.1.1 deste Edital. 

9.1.1. Serão desclassificados os candidatos 
que não atingirem, na prova objetiva, no 
mínimo 30 (trinta) pontos, seguindo de 
acordo a tabela constante do item 7.1.1. 

9.2. Exclusivamente para os candidatos 
concorrentes ao cargo de Farmacêutico, 
Fonoaudiólogo, Médico Auditor, Médico 
Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico 
Dermatologista, Médico Endocrinologista, Médico 
Estratégia e Saúde da Família, Médico 
Gastroenterologista, Médico Ginecologista, Médico 
Hematologista, Médico Infectologista, Médico 
Nefrologista, Médico Neurologista, Médico 
Neurologista Infantil, Médico Oftalmologista, 
Médico Pediatra, Médico Plantonista, Médico 
Pneumologista, Médico Psiquiatra, Médico 
Psiquiatra Infantil, Médico Reumatologista, Médico 
Urologista, Psicólogo e Terapeuta Ocupacional, o 
Concurso Público será julgado através de provas 
objetivas e títulos:  

9.2.1. Serão desclassificados os candidatos 
que não atingirem, na prova objetiva, no 
mínimo 30 (trinta) pontos, seguindo de 
acordo a tabela constante do item 7.1.1. 

9.2.2. Para efeito de atribuição da nota final, os 
resultados da prova objetiva dos candidatos 
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classificados e dos títulos serão somados, conforme 
fórmula abaixo:  

Nota Final = (Nota da Prova Objetiva + 
Pontuação dos Títulos) 

9.2.3. Somente serão atribuídos os pontos aos 
títulos dos candidatos previamente classificados, 
conforme critérios estabelecidos neste edital. 

9.3. Em caso de empate na nota final, para fins 
de desempate terá preferência, sucessivamente, o 
candidato com idade mais elevada (artigo 27 da Lei 
nº 10.741, de 01 de outubro de 2003  - Estatuto do 
Idoso); casado/convivente ou viúvo; maior número 
de filhos; ou por sorteio público realizado junto a 
Prefeitura Municipal de Tatuí, pela Comissão 
Examinadora do Concurso Público. 

9.4. Persistindo, ainda, o empate, será realizado 
sorteio público junto a Prefeitura Municipal de 
Tatuí, pela Comissão Examinadora do Concurso 
Público. 

9.5. A publicação do resultado do Concurso 
Público será feita conforme item 1.3 deste Edital. 

9.6. Não serão informados resultados por 
telefone, e-mail ou qualquer outro meio de 
comunicação. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
E DA IMPUGNAÇÃO 

10.1. Os candidatos poderão apresentar recurso 
administrativo do indeferimento das inscrições, dos 
gabaritos oficiais, das questões, do caderno de 
questões, dos títulos e da classificação provisória dos 
candidatos aprovados, dentro de 02 (dois) dias, 
a contar do dia seguinte das datas das 
respectivas publicações oficiais, conforme 
item 1.3 deste Edital. 

10.1.1. Com relação aos recursos relativos 
aos pedidos de isenção da taxa de inscrição, a 
divulgação dos resultados ocorrerá 
exclusivamente na área restrita do 
candidato, acessada através do site 
www.planexcon.com.br, devendo o 
candidato observar as orientações prescritas 
no Comunicado 01. 

10.2. O recurso administrativo deverá ser 
apresentado eletronicamente através da área 
restrita do candidato no site onde foi efetuada a 
inscrição: www.planexcon.com.br, através do 
modelo fornecido pelo próprio sistema.  

10.3. Deve constar necessariamente no recurso a 
fundamentação ou o embasamento com as devidas 
razões. 

10.4. Serão indeferidos os recursos interpostos 
fora dos prazos estipulados neste edital, bem como 
aqueles que não apresentarem fundamentação e 
embasamento. 

10.5. No caso de provimento de recurso interposto 
dentro das especificações, esse poderá 
eventualmente, resultar na concessão da isenção da 
taxa de inscrição, na efetivação da homologação da 
inscrição do candidato, na anulação de questão ou 
alteração de gabarito com a consecutiva alteração da 
nota/classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma nota/classificação superior ou inferior, ou 
ainda, ocorrer à classificação do candidato que 
anteriormente não tenha obtido a nota mínima 
exigida para a classificação; na atribuição de pontos 
de títulos. 

10.6. Havendo provimento de recurso, será 
divulgado o edital com as retificações pertinentes ou 
ratificação do resultado, se for o caso. 

10.7. Não serão aceitos recursos feitos através de 
cartas, e-mail, telefone ou qualquer outro meio que 
não seja o descrito no item 10.2. 

10.8. Na hipótese de anulação de questão da prova 
objetiva, ela será considerada como respondida 
corretamente para todos os candidatos, 
independentemente de recurso. 

10.9. Quaisquer interessados poderão 
impugnar o presente edital, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias contados da sua publicação. 

10.10. A impugnação deverá ser apresentada 
eletronicamente através da área restrita do 
candidato, no site onde foi efetuada a inscrição: 
www.planexcon.com.br, através do modelo 
fornecido pelo próprio sistema. 

10.11. Deferida a impugnação, será divulgado 
edital com as retificações pertinentes, conforme o 
caso. 

11. DA POSSE 

11.1. A convocação para posse do candidato 
aprovado será feita na ordem de classificação e na 
medida das necessidades da Prefeitura Municipal de 
Tatuí, oportunidade em que deverão ser 
apresentados os documentos necessários/exigidos 
para comprovação dos requisitos para os cargos 
públicos, conforme exigências do setor responsável. 
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11.2. A não apresentação dos documentos na 
conformidade deste edital impedirá a formalização 
da posse. 

11.3. Uma vez homologado o Concurso Público, 
conforme a necessidade da Prefeitura Municipal, o 
chamamento para posse e preenchimento da vaga ao 
cargo público será feito por convocação via correios, 
mediante aviso de recebimento, através do endereço 
indicado no ato da inscrição ou qualquer outro meio 
de convocação hábil e eficaz a critério da 
Administração, tendo o candidato o prazo legal 
indicado pelo órgão competente para se apresentar 
com a respectiva documentação exigida, sob pena de 
perda da vaga apresentada. A Prefeitura Municipal 
de Tatuí não se responsabiliza por alterações de 
endereço sem comunicação prévia por parte do 
candidato. 

11.4. Para efeito da posse e de preenchimento da 
vaga, o candidato convocado será submetido à 
perícia médica, de caráter eliminatório, que avaliará 
a capacidade física e mental de acordo com a 
especificidade do cargo público. 

11.5. O candidato que, ao ser convocado para 
assumir a vaga do cargo público, recusar, desistir por 
escrito ou depois de tomar posse, deixar de entrar 
em exercício no prazo estipulado pela 
Administração, será exonerado e tornado sem efeito 
a sua nomeação.  

11.6. Os candidatos aprovados e investidos no 
cargo público estarão sujeitos a estágio probatório de 
acordo com Política interna de Avaliação de 
Desempenho. 

11.7. Os aprovados que vierem a ingressar no 
Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Tatuí, estarão sujeitos à carga horária 
correspondente ao que este preceitua, inclusive com 
alterações que vierem a ser efetivar, bem como 
poderão ser convocados para trabalhar em regime de 
plantão para o bom desempenho das atividades 
públicas. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

12.1. O candidato, ao inscrever-se, aceitará 
todas as disposições estabelecidas neste 
Edital e da legislação vigente, não podendo 
alegar desconhecimento de qualquer 
natureza.  

12.2. A inexatidão das afirmativas e/ou 
irregularidades nos documentos, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião do provimento do cargo público, acarretará a 
nulidade da inscrição, com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil ou criminal.  

12.3. Qualquer regra prevista neste edital 
poderá ser alterada antes da realização das 
provas, mediante a divulgação oficial do item 
retificado.  

12.4. O candidato classificado obriga-se a manter 
durante o prazo de validade deste Concurso Público 
seu endereço atualizado para eventuais convocações, 
não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja 
possível ao órgão competente convocá-lo por falta da 
citada atualização. 

12.5. Compete ao Prefeito Municipal a 
homologação oficial do resultado do Concurso 
Público, que será publicada conforme item 1.3 deste 
edital.  

12.6. Após a homologação do Concurso Público, a 
empresa organizadora encaminhará à Prefeitura 
Municipal de Tatuí, toda documentação física para 
que seja feita a guarda pelo tempo necessário. 

12.6.1. A incineração das provas e dos gabaritos 
será realizada somente após a apreciação e 
fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo dos respectivos atos de admissão, mantendo-
se, pelo prazo de validade do Concurso Público, os 
registros cadastrais e eletrônicos.  

12.7. Os casos omissos serão resolvidos pela 
Comissão Examinadora do Concurso Público, 
nomeada exclusivamente para este fim.  

12.8. A elaboração das provas, sua aplicação e 
correção, bem como a classificação dos candidatos 
aprovados, ficarão sob a coordenação da empresa 
Planexcon Gestão Pública e Empresarial Ltda.  

12.9. Fazem parte do presente Edital: 

ANEXO I – Cargos Públicos, quantidade de vagas, 
carga horária, requisitos para preenchimento das 
vagas e vencimentos; 

ANEXO II – Atribuição Sumaria; 

ANEXO III – Conteúdo Programático; 

ANEXO IV – Requerimento de Isenção da taxa de 
inscrição; 

ANEXO V – Requerimento – Necessidades 
Especiais;  

ANEXO VI – Declaração de hipossuficiência; 

ANEXO VII – Cronograma. 
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12.10. E por motivo de transparência, para chegar 
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, este edital estará disponível para 
consulta nos sites www.tatuí.sp.gov.br e 
www.planexcon.com.br, no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Tatuí e publicado no Jornal 
de Circulação no Município, de forma resumida. 

Tatuí, 04 de junho de 2022. 

 

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I - CARGOS PÚBLICOS, QUANTIDADE DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, 
REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS E VENCIMENTOS 

 

Nº CARGOS 
Nº 

VAGAS 
REQUISITOS 

VENCIMENTOS 
R$ 

CARGA 
HORÁRIA 

01 
Auxiliar de Saúde Bucal 03 Ensino fundamental completo e curso de 

Auxiliar de Consultório Dentário e 
registro no órgão competente 

R$ 1.445,64 44h semanais  

02 

Auxiliar de Farmácia 02 Ensino Médio Completo, com Curso de 
Auxiliar em farmácia, conhecimento de 

informática e registro no órgão 
competente 

R$ 1.502,70 44 h semanais 
 
 

03 
Farmacêutico 02 Ensino superior em farmácia e registro 

no órgão competente 
R$ 2.924,61  44h/semanais 

04 
Fonoaudiólogo 01 Ensino superior completo em 

fonoaudiologia e registro no órgão 
competente 

R$ 2.924,61  44h semanais  

05 

Médico Auditor 01 Ensino superior em medicina, com 
especialização em auditoria, 

controladoria ou administração 
hospitalar e registro no órgão de classe e 

CRM 

R$ 128,26 por hora Mínimo de 10h 
semanais 

06 
Médico Cardiologista 02 Ensino superior em medicina, com 

especialização em cardiologia e registro 
no órgão de classe e CRM 

R$ 128,26 por hora Mínimo de 10h 
semanais 

07 
Médico Clínico Geral 02 Ensino superior em medicina e registro 

no órgão de classe e CRM 
R$ 128,26 por hora Mínimo de 10h 

semanais 

08 
Médico Dermatologista 01 Ensino superior em medicina, com 

especialização em dermatologia e 
registro no órgão de classe e CRM 

R$ 128,26 por hora Mínimo de 10h 
semanais 

09 
Médico Endocrinologista 01 Ensino superior em medicina, com 

especialização em endocrinologia e 
registro no órgão de classe e CRM 

R$ 128,26 por hora Mínimo de 10h 
semanais 

10 

Médico Estratégia e Saúde 
da Família 

03 Ensino superior completo em medicina, 
com especialização em medicina da 

família e registro no órgão de classe e 
CRM. 

R$ 12.591,57  40 horas 
semanais 

11 
Médico 

Gastroenterologista 
02 Ensino superior em medicina, com 

especialização em gastroenterologia e 
registro no órgão de classe e CRM 

R$ 128,26 por hora Mínimo de 10h 
semanais 

12 
Médico Ginecologista 01 Ensino superior em medicina, com 

especialização em ginecologia e registro 
no órgão de classe e CRM 

R$ 128,26 por hora Mínimo de 10h 
semanais 

13 
Médico Hematologista 01 Ensino superior em medicina, com 

especialização em hematologia e registro 
no órgão de classe e CRM 

R$ 128,26 por hora Mínimo de 10h 
semanais 

14 
Médico Infectologista 01 Ensino superior em medicina, com 

especialização em infectologia e registro 
no órgão de classe e CRM 

R$ 128,26 por hora Mínimo de 10h 
semanais 

15 
Médico Nefrologista 01 Ensino superior em medicina, com 

especialização em nefrologia e registro 
no órgão de classe e CRM 

R$ 128,26 por hora Mínimo de 10h 
semanais 

16 
Médico Neurologista 01 Ensino superior em medicina, com 

especialização em neurologia e registro 
no órgão de classe e CRM 

R$ 128,26 por hora Mínimo de 10h 
semanais 

17 
Médico Neurologista 

Infantil 
01 Ensino superior em medicina, com 

especialização em neurologia infantil e 
registro no órgão de classe e CRM 

R$ 128,26 por hora Mínimo de 10h 
semanais 
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18 
Médico Oftalmologista 02 Ensino superior em medicina, com 

especialização em oftalmologia e registro 
no órgão de classe e CRM 

R$ 128,26 por hora Mínimo de 10h 
semanais 

19 
Médico Pediatra 01 Ensino superior em medicina, com 

especialização em pediatria e registro no 
órgão de classe e CRM 

R$ 128,26 por hora Mínimo de 10h 
semanais 

20 
Médico Plantonista 01 Ensino superior completo em medicina e 

registro no órgão de classe e CRM. 
R$ 108,51/hora Mínimo de 24h 

semanais 

21 
Médico Pneumologista 01 Ensino superior em medicina, com 

especialização em pneumologia e 
registro no órgão de classe e CRM 

R$ 128,26 por hora Mínimo de 10h 
semanais 

22 
Médico Psiquiatra 02 Ensino superior em medicina, com 

especialização em psiquiatria e registro 
no órgão de classe e CRM 

R$ 128,26 por hora Mínimo de 10h 
semanais 

23 
Médico Psiquiatra Infantil 01 Ensino superior em medicina, com 

especialização em psiquiatria infantil e 
registro no órgão de classe e CRM 

R$ 128,26 por hora Mínimo de 10h 
semanais 

24 
Médico Reumatologista 01 Ensino superior em medicina, com 

especialização em reumatologia e 
registro no órgão de classe e CRM 

R$ 128,26 por hora Mínimo de 10h 
semanais 

25 
Médico Urologista 01 Ensino superior em medicina, com 

especialização em urologia e registro no 
órgão de classe e CRM 

R$ 128,26 por hora Mínimo de 10h 
semanais 

26 
Psicólogo 05 Ensino Superior completo em Psicologia 

e registro no órgão competente/de classe 
R$ 2.924,61  44h semanais  

27 
Terapeuta Ocupacional 01 Ensino Superior em Terapia 

Ocupacional e registro no órgão 
competente/de classe 

R$ 2.924,61 30h semanais 
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ANEXO II - ATRIBUIÇÃO SUMÁRIA  

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Ligar e desligar aparelhos e equipamentos; Agendar pacientes; Preencher e anotar fichas clínica; Auxiliar no 
atendimento ao paciente; Efetuar o preparo de bandeja e mesa; Realizar o controle de placa e escovação 
supervisionada; Participar de atividades de educação e promoção a saúde; Fazer a esterilização, desinfecção e 
limpeza de todos os instrumentais e equipamentos odontológicos; Preparar os pacientes para atendimento; 
Instrumentar o Odontológico e o Técnico de Higiene Bucal junto a cadeira operatória; Manipular substancias 
restauradoras e outros componentes químicos; Efetuar a manutenção e conservação dos equipamentos, 
instrumentais e materiais odontológicos existentes; Revelar e montar radiografias entra – oral; Selecionar 
moldeiras; Realizar a profilaxia; Preencher relatórios das atividades de serviços prestados; Organizar 
arquivos e fichários; Manter o controle e pedido de estoque de todos materiais e instrumentais 
odontológicos; Orientar os pacientes sobre a higiene bucal; Manter a ordem e a limpeza do ambiente de 
trabalho; Executar atividades de lavagem, desinfecção e esterilização dos instrumentos; Efetuar a retirada de 
ponto sutura; Fornecer dados para levantamentos estatísticos; Executar outras tarefas correlatadas. 

 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 

Reconhecer-se como profissional da saúde, baseando o planejamento de sua ação na perspectiva do ser 
humano integral e considerando os condicionantes e os determinantes do processo de saúde e doença, a 
preservação do meio ambiente e o compromisso social com a população; realizar trabalho em equipe, tendo 
em vista o caráter interdisciplinar da Área de Saúde; identificar os riscos físicos, químicos e biológicos que 
caracterizam o trabalho nesta área, com vistas à sua própria saúde e segurança; dispensar medicamentos 
alopáticos, homeopáticos, cosméticos e correlatos em drogarias, farmácias, hospitais, distribuidoras e 
dispensários do sistema público de saúde, considerando conceitos de farmacologia, assistência farmacêutica, 
controle de estoque e legislação específica, com habilidade no atendimento ao público e respeito aos 
princípios da ética e da qualidade; aplicar princípios de Biossegurança; aplicar técnicas adequadas de 
manuseio e descarte de resíduos e fluídos, agentes biológicos, físicos, químicos e radioativos; -Identificar a 
ação, efeitos colaterais e adversos dos diferentes fármacos nos Sistemas circulatórios, hematopoiético, 
digestório, respiratório, urinário, reprodutor, ósseo, muscular, nervoso, tegumentar e endócrino do 
organismo; -Auxiliar na escrituração e/ou utilizar programas para medicamentos sujeitos a controle especial; 
-Conhecer e aplicar a legislação sanitária pertinente, a legislação farmacêutica e as leis que regem o mercado 
farmacêutico; -Auxiliar nos diversos programas desenvolvidos na rede pública; -Auxiliar nos processos de 
manipulação das bases farmacêuticas, aplicando conceitos farmacotécnicos, assim como a legislação 
pertinente; -Conhecer e aplicar as normas das boas práticas de armazenamento de medicamentos, matérias 
primas e correlatos; -Realizar tarefas simples em farmácias, estocando e manipulando produtos já 
preparados para auxiliar o farmacêutico; -Colocar etiquetas nos remédios, produtos e outros preparados 
farmacêuticos; -Armazenar os produtos, para facilitar a manipulação e controle dos mesmos; -Abastecer as 
prateleiras com os produtos, para permitir o rápido e permanente atendimento; -Zelar pela limpeza das 
prateleiras, balcões e outras áreas de trabalho, para mantê-los em boas condições de uso; -Limpar frascos, 
provetas e outros instrumentos, esterilizando-os antes e depois do manuseio, para assegurar a pureza dos 
produtos e evitar misturas de substâncias; -Efetuar atendimento verificando receitas, embrulhando e 
entregando os produtos, para satisfazer os pedidos; -Registrar os produtos fornecidos, para possibilitar os 
controles financeiros e estocagem; -Auxiliar na preparação de produtos não medicinais, como produtos 
químicos industriais e agrícolas, sob orientação do farmacêutico; -Executar outras tarefas de mesma natureza 
e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional; -Auxiliar na manutenção do estoque da 
farmácia; -Verificar e controlar o prazo de validade dos produtos farmacêuticos, tirando de circulação os 
medicamentos vencidos; -Executar serviços de carregamento e descarregamento de produtos; -Guardar 
absoluto sigilo sobre assuntos, despachos, decisões ou providências do setor; -Zelar pela economia do 
material público e pela conservação do que for confiado à sua guarda e as missões que lhe forem confiadas; -
Executar outras atribuições afins, solicitadas pelo supervisor da área de atuação. 

 

FARMACÊUTICO 
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Selecionar produtos farmacêuticos; criar critérios e sistemas de dispensação; avaliar prescrição; instruir 
sobre medicamentos e correlatos; definir especificações técnicas de matéria-prima, embalagem, materiais, 
equipamentos e instalações; determinar procedimentos de produção e manipulação; garantir a qualidade de 
produtos e serviços farmacêuticos; emitir laudos, pareceres e relatórios; controlar descarte de produtos e 
materiais; realizar análises clínicas, toxicológicas, físico-químicas, biológicas e microbiológicas; 
supervisionar armazenamento, distribuição e transporte de produtos; orientar usuário no uso de produtos; 
executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

FONOAUDIÓLOGO 
Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos 
específicos de fonoaudiologia; tratar de pacientes; efetuar avaliação e diagnóstico fonoaudiólogo; orientar 
pacientes e familiares; desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida; eleger 
procedimentos terapêuticos; habilitar sistema auditivo; reabilitar o sistema vestibular; desenvolver 
percepção auditiva; tratar distúrbios vocais; tratar alterações da fala, de linguagem oral, leitura e escrita; 
tratar alterações de deglutição; tratar alterações de fluência; tratar alterações das funções orofaciais; 
desenvolver cognição; adequar funções percepto-cognitivas; prescrever atividades; preparar material 
terapêutico; indicar e adaptar tecnologia assistiva; introduzir formas alternativas de comunicação; prescrever 
e adaptar órteses e próteses; aplicar procedimentos de adaptação pré e pós-cirúrgico; aplicar procedimentos 
específicos de reabilitação em UTI; avaliar resultados do tratamento; participar de reuniões com outros 
profissionais para levantamento das reais necessidades da população; planejar ações e desenvolver educação 
permanente; acolher os usuários e humanizar a atenção; trabalhar de forma integrada com outras equipes e 
setores da Saúde; realizar visitas domiciliares necessárias; desenvolver ações intersetoriais; realizar 
avaliações em conjunto com outras equipes da Saúde; avaliar aspectos do desenvolvimento da fala e da 
linguagem em adultos e crianças como forma preventiva e, se necessário, realizar reabilitação; realizar 
triagem auditiva em escolas, creches e postos de saúde, bem como em indivíduos com suspeita ou de risco à 
perda auditiva; desenvolver ações coletivas preventivas através de palestras abordando situações ou 
patologias que interfiram na fala, linguagem, voz, audição, deglutição, aprendizagem, etc.; integrar-se na 
rede de serviços oferecidos, realizando referência e contra referência, seguindo fluxo pré-estabelecido, 
mantendo vínculo com os pacientes encaminhados e executar outras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas. 

 

MÉDICO AUDITOR 
Analisar os documentos comprobatórios do atendimento aos usuários a das atividades realizadas, verificando 
o preenchimento dos formulários; analisar relatórios emitidos pelos sistemas integrados de Saúde; 
apresentar os dados verificados para elaboração do relatório final da auditoria no prestador com definição de 
não conformidade, de acordo com legislação específica e de diretrizes do SUS; identificar distorções e 
promover correções na busca do aperfeiçoamento do SUS e do atendimento ao usuário; realizar visita 
domiciliar para avaliação qualitativa de atendimento ao usuário; verificar in loco a existência de demanda 
reprimida, condições físicas para realização do procedimento e atendimento digno e com qualidade ao 
usuário; verificar fichas de frequência mensal, do paciente em tratamento de alta complexidade, em 
quimioterapia, radioterapia e outros que se fizerem necessários; ter conhecimento e domínio das leis e 
diretrizes do SUS e da tabela SIGTAP; conhecimento dos recursos financeiros públicos para auditoria dos 
repasses, avaliação dos documentos, registros e exames realizados de acordo com o contrato dos prestadores; 
promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 
ações em saúde implementadas por equipe; atuar em equipe multidisciplinar e interdisciplinar do Programa 
de Saúde da Família; efetuar regulação médica, otimizando o atendimento do usuário SUS, na rede 
assistencial de saúde: ambulatorial, hospitalar, urgência/emergência; dar assistência a pacientes que estão 
em internação domiciliar e /ou acamados; acompanhar os pacientes com risco de morte no transporte até um 
serviço de maior complexidade; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando necessário; 
participar de perícias, juntas médicas e afins; participar dos programas de treinamento e aprimoramento de 
pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participar de auditorias e 
sindicâncias médicas, quando solicitado; participar, junto com profissionais das outras áreas, da elaboração e 
execução de programas de saúde dirigidos a grupos específicos de pessoas; representar, quando designado, a 
Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias 
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Municipais; participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; 
executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 

 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratamento e acompanhamento de pacientes; Implementar 
ações para promoções de saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de acordo com o 
Conselho Federal de Medicina e outras atividades correlatas; Execução de demais serviços que lhe sejam 
cometidos pelo Prefeito e que se coadunem com o cargo que exerce.. 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratamento e acompanhamento de pacientes; Implementar 
ações para promoções de saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de acordo com o 
Conselho Federal de Medicina e outras atividades correlatas; Execução de demais serviços que lhe sejam 
cometidos pelo Prefeito e que se coadunem com o cargo que exerce.. 

 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratamento e acompanhamento de pacientes; Implementar 
ações para promoções de saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de acordo com o 
Conselho Federal de Medicina e outras atividades correlatas; Execução de demais serviços que lhe sejam 
cometidos pelo Prefeito e que se coadunem com o cargo que exerce.. 

 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratamento e acompanhamento de pacientes; Implementar 
ações para promoções de saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de acordo com o 
Conselho Federal de Medicina e outras atividades correlatas; Execução de demais serviços que lhe sejam 
cometidos pelo Prefeito e que se coadunem com o cargo que exerce.. 

 

MÉDICO ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA 
Atuar de forma integrada nos processos de promoção, prevenção e recuperação da saúde fortalecendo o 
trabalho em equipe, valorizando o sujeito, como parte integrante da responsabilização do tratamento de sua 
própria saúde, ampliando autonomia, respeito e confiança, propiciando o aprofundamento do vínculo; 
Participar do processo de territorialização; Participar da elaboração do diagnóstico epidemiológico e social 
do território, elaborado pela Unidade e comunidade, bem como do plano de ações, execução e avaliação das 
propostas de trabalho; Prestar assistência integral aos indivíduos e respectivas famílias sob sua 
responsabilidade em todas as fases do ciclo de vida; Realizar consultas, fazer diagnósticos e tratamentos de 
indivíduos e famílias, acompanhando-os na referência para outros serviços quando possível; Participar, de 
forma permanente, junto à equipe de trabalho e comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os direitos 
à saúde e as bases legais que o legitimam; Participar das reuniões com a equipe; Desenvolver ou colaborar 
em pesquisas na área de saúde que aprimorem as tecnologias de intervenção; Preencher registros de 
produção de suas atividades, bem como proceder à análise dos mesmos; Participar da análise dos dados de 
produção da Equipe; Participar do processo de formação, capacitação e educação permanente, junto às 
equipes nucleares e demais profissionais da rede do Sistema Municipal de Saúde e outros setores do governo 
local; Execução de demais serviços que lhe sejam cometidos pelo Prefeito e que se coadunem com o cargo que 
exerce. 

 

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
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Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratamento e acompanhamento de pacientes; Implementar 
ações para promoções de saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de acordo com o 
Conselho Federal de Medicina e outras atividades correlatas; Execução de demais serviços que lhe sejam 
cometidos pelo Prefeito e que se coadunem com o cargo que exerce. 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratamento e acompanhamento de pacientes; Implementar 
ações para promoções de saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de acordo com o 
Conselho Federal de Medicina e outras atividades correlatas; Execução de demais serviços que lhe sejam 
cometidos pelo Prefeito e que se coadunem com o cargo que exerce. 

 

MÉDICO HEMATOLOGISTA 
Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratamento e acompanhamento de pacientes; Implementar 
ações para promoções de saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de acordo com o 
Conselho Federal de Medicina e outras atividades correlatas; Execução de demais serviços que lhe sejam 
cometidos pelo Prefeito e que se coadunem com o cargo que exerce.. 

 

MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratamento e acompanhamento de pacientes; Implementar 
ações para promoções de saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de acordo com o 
Conselho Federal de Medicina e outras atividades correlatas; Execução de demais serviços que lhe sejam 
cometidos pelo Prefeito e que se coadunem com o cargo que exerce.. 

 

MÉDICO NEFROLOGISTA 
Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratamento e acompanhamento de pacientes; Implementar 
ações para promoções de saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de acordo com o 
Conselho Federal de Medicina e outras atividades correlatas; Execução de demais serviços que lhe sejam 
cometidos pelo Prefeito e que se coadunem com o cargo que exerce.. 

 

MÉDICO NEUROLOGISTA 
Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratamento e acompanhamento de pacientes; Implementar 
ações para promoções de saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de acordo com o 
Conselho Federal de Medicina e outras atividades correlatas; Execução de demais serviços que lhe sejam 
cometidos pelo Prefeito e que se coadunem com o cargo que exerce. 

 

MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL 
Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratamento e acompanhamento de pacientes; Implementar 
ações para promoções de saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de acordo com o 
Conselho Federal de Medicina e outras atividades correlatas; Execução de demais serviços que lhe sejam 
cometidos pelo Prefeito e que se coadunem com o cargo que exerce. 

 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
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Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratamento e acompanhamento de pacientes; Implementar 
ações para promoções de saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de acordo com o 
Conselho Federal de Medicina e outras atividades correlatas; Execução de demais serviços que lhe sejam 
cometidos pelo Prefeito e que se coadunem com o cargo que exerce. 

 

MÉDICO PEDIATRA 
Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratamento e acompanhamento de pacientes; Implementar 
ações para promoções de saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de acordo com o 
Conselho Federal de Medicina e outras atividades correlatas; Execução de demais serviços que lhe sejam 
cometidos pelo Prefeito e que se coadunem com o cargo que exerce.. 

 

MÉDICO PLANTONISTA 
Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratamento e acompanhamento de pacientes; Implementar 
ações para promoções de saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de acordo com o 
Conselho Federal de Medicina e outras atividades correlatas; Execução de demais serviços que lhe sejam 
cometidos pelo Prefeito e que se coadunem com o cargo que exerce.. 

 

MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratamento e acompanhamento de pacientes; Implementar 
ações para promoções de saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de acordo com o 
Conselho Federal de Medicina e outras atividades correlatas; Execução de demais serviços que lhe sejam 
cometidos pelo Prefeito e que se coadunem com o cargo que exerce. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA 
Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratamento e acompanhamento de pacientes; Implementar 
ações para promoções de saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de acordo com o 
Conselho Federal de Medicina e outras atividades correlatas; Execução de demais serviços que lhe sejam 
cometidos pelo Prefeito e que se coadunem com o cargo que exerce. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 
Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratamento e acompanhamento de pacientes; Implementar 
ações para promoções de saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de acordo com o 
Conselho Federal de Medicina e outras atividades correlatas; Execução de demais serviços que lhe sejam 
cometidos pelo Prefeito e que se coadunem com o cargo que exerce. 

 

MÉDICO REUMATOLOGISTA 
Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratamento e acompanhamento de pacientes; Implementar 
ações para promoções de saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de acordo com o 
Conselho Federal de Medicina e outras atividades correlatas; Execução de demais serviços que lhe sejam 
cometidos pelo Prefeito e que se coadunem com o cargo que exerce.. 

 

MÉDICO UROLOGISTA 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ 
 

 
Página 19 de 33 

 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratamento e acompanhamento de pacientes; Implementar 
ações para promoções de saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de acordo com o 
Conselho Federal de Medicina e outras atividades correlatas; Execução de demais serviços que lhe sejam 
cometidos pelo Prefeito e que se coadunem com o cargo que exerce.. 

 

PSICÓLOGO 
Avaliar comportamento individual, grupal e institucional; aprofundar o conhecimento das características 
individuais, situações e problemas; analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e psicossociais 
sobre indivíduo, na sua dinâmica inter e intra-psíquica e suas relações sociais, para orientar-se no 
diagnóstico e atendimento psicológico; definir protocolos e instrumentos de avaliação, aplicar e mensurar os 
resultados; elaborar e executar estudos e projetos ou rotinas na área de gestão de pessoas; acompanhar 
usuário durante o processo de tratamento ou cura, tanto psíquica como física em atendimento individual ou 
grupal; proporcionar suporte emocional para usuário e seus familiares, auxiliando-os na elaboração de 
experiência de doença orgânica, crises e perdas; observar e propor mudanças em situações e fatos que 
envolvam a possibilidade de humanização do atendimento; participar de equipes interdisciplinares e 
multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: visitas médicas; discussão de casos; 
reuniões administrativas; visitas domiciliares etc.; realizar e coordenar atividades educativas e grupos de 
adesão com usuários e familiares; proporcionar suporte emocional para equipe de saúde em situações 
extremas; participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade e executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Promover tratamento para reabilitação dos indivíduos portadores de alterações cognitivas, afetivas, 
perceptivas e psicomotoras, decorrentes ou não de distúrbios genéticos,  
traumáticos e/ou de doenças adquiridas, por meio da ocupação profissional, educativa, desportiva ou 
recreativa; realizar o diagnóstico terapêutico ocupacional  e a elaboração da programação terapêutico 
ocupacional, com base nas informações e condições peculiares do indivíduo; eleger, indicar, treinar, utilizar e 
acompanhar o uso de métodos, técnicas e recursos relacionados à Tecnologia Assistiva, de forma a melhorar 
o desempenho cognitivo, neuropsicomotor, musculoesquelético, psicossocial, percepto-cognitivo, 
psicoafetivo e psicomotor do indivíduo, possibilitando-lhe mais autonomia, indepêndencia, qualidade de vida 
e inclusão social; programar, orientar, treinar, e supervisionar a execução de Atividades de Vida Diária – 
AVDs e Atividades Instrumentais de Vida Diária – AIVDs; contribuir com os processos de produção de vida e 
saúde, por meio do fazer afetivo, relacional, material e produtivo; promover a adaptação dos meios e 
materiais disponíveis, pessoais ou ambientais, para o desempenho funcional e ocupacional do paciente; 
prescrever, fazer adaptações e realizar o treinamento quanto ao uso de órteses, próteses e meios auxiliares de 
locomoção, necessárias ao desempenho funcional e ocupacional do paciente, quando for o caso; buscar e 
utilizar, com o emprego de atividades e métodos específicos, a educação ou reeducação, habilitação, 
reabilitação e readaptação profissional, das funções do sistema do corpo humano; participar do 
planejamento e supervisão de estágios para estudantes de graduação em Terapia Ocupacional e programas 
de aperfeiçoamento para profissionais, desde que sejam preservadas as atribuições privativas do terapeuta 
ocupacional; orientar o indivíduo, os familiares e a comunidade quanto às condutas terapêuticas 
ocupacionais a serem observadas para a aceitação e inserção do paciente, em igualdade de condições com as 
demais pessoas, utilizando-se de modificações e/ou adaptações nos ambientes domiciliar e laboral assim 
como nos espaços públicos e de lazer; zelar pelo perfeito funcionamento e pela preservação, guarda e 
controle de toda a aparelhagem e instrumental de uso na sua especialidade; administrar serviços e locais 
destinados a atividades terapêuticas ocupacionais em estabelecimentos públicos, bem como assumir a 
responsabilidade técnica pelo desempenho dessas atividades; executar quaisquer outros encargos, 
pertinentes à categoria funcional, que tenham sido estabelecidos, por legislação, como exercício da profissão 
de Terapeuta Ocupacional. 
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ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONTEÚDO PARA O CARGO DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais. Sinônimos e Antônimos. Divisão silábica. Tipos 
de Frases. Aumentativo e Diminutivo. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Verbo. Tipologia textual. 
Significação literal e contextual de palavras. Estabelecimento da sequência lógica de frases, acontecimentos, 
situações. Coesão e coerência. Emprego de S, SS, Z, Ç, CH, X, J e G. Acentuação gráfica. Emprego das classes 
gramaticais. Pontuação. Pronome: emprego, formas de tratamento e colocação. Emprego de tempos e modos 
verbais. 

MATEMÁTICA:  
Números Naturais. Números inteiros. Números Fracionários. Números Decimais. Números racionais, 
representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Operações Fundamentais. Multiplicação e 
divisão com 2 e 3 números no divisor com resolução de situações problemas. Razão e proporção. Mínimo 
múltiplo comum e máximo divisor comum. Potenciação e porcentagem. Regra de três simples. Equação do 
1º grau. Unidades de medida, sistema métrico decimal. Geometria plana: ângulos, triângulos, quadriláteros, 
cálculo de áreas. Resolução de situações problema. Sucessor e Antecessor. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Atribuições do Auxiliar em Saúde Bucal. Legislação: princípios e normas do exercício da profissão. Código de 
ética odontológica. Princípios de biossegurança em odontologia: limpeza, desinfecção, antissepsia e 
esterilização; limpeza do ambiente de trabalho; infecção cruzada: vias de transmissão e principais doenças; 
equipamento de proteção individual. Ergonomia: técnicas de trabalho a quatro e a seis mãos; 
instrumentação. Materiais de uso odontológico: técnicas de manipulação; armazenamento. Preparo de 
bandejas clínicas e cirúrgicas; preenchimento de fichas clínicas; preparo do paciente para a consulta. Noções 
de Anatomia e Fisiologia Bucal. Cavidade bucal: componentes e estruturas anatômicas. Anatomia dental: 
classificação e função dos dentes; nomenclatura e notação dentária. Educação em Saúde Bucal: individual e 
coletiva. Cárie dentária, doenças periodontais e câncer bucal: conceito, etiologia, medidas de controle e 
prevenção. Radiologia odontológica: processamento de filme radiográfico, montagem e arquivamento de 
películas radiográficas e proteção radiológica. Sistema Único de Saúde e Política Nacional de Saúde Bucal. E 
ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para esse cargo.  
 
REFERÊNCIAS:  
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA. Serviços Odontológicos: prevenção e 
controle de riscos. Brasília: ANVISA, 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de Atenção Básica, nº 17. Brasília: Ministério da Saúde, 2008. 
Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_bucal.pdf> Acesso em: 05 de maio de 
2020.  
BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008. Regulamenta o 
exercício das profissões de Técnico em Saúde Bucal - TSB e de Auxiliar em Saúde Bucal - ASB. Diário Oficial 
[da] União, Brasília, DF, 26 dez. 2008. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-
2010/2008/Lei/L11889.htm> Acesso em: 05 de maio de 2020.  
CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA – CFO. Código de Ética Odontológica. Resolução CFO-118, de 
11 de maio de 2012. Disponível em: <http://cfo.org.br/wp-content/uploads/2009/09/codigo_etica.pdf> 
Acesso em: 05 de maio de 2020.  
LOBAS, C. F. S. et al. TSB e ASB - Odontologia de Qualidade. 2ª ed. São Paulo: Santos, 2010. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do estado e do 
município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com 
economia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, 
inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do Estado e do município ocorridos de 2019 até os dias atuais, 
divulgados na mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. 
Cidadania e consciência ecológica. Desenvolvimento sustentável. 
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CONTEÚDO COMUM PARA OS CARGOS DE AUXILIAR DE FARMÁCIA, FARMACÊUTICO, 
FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO AUDITOR, MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO CLÍNICO 

GERAL, MÉDICO DERMATOLOGISTA, MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA, MÉDICO 
ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA, MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA, MÉDICO 

GINECOLOGISTA, MÉDICO HEMATOLOGISTA, MÉDICO INFECTOLOGISTA, MÉDICO 
NEFROLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL, MÉDICO 

OFTALMOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO PLANTONISTA, MÉDICO 
PNEUMOLOGISTA, MÉDICO PSIQUIATRA, MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL, MÉDICO 

REUMATOLOGISTA, MÉDICO UROLOGISTA, E PSICÓLOGO  
 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Compreensão e interpretação de texto. Tipologia e gêneros textuais. Coesão e coerência. Ortografia. Fonema 
e letra: posição da sílaba tônica, encontros consonantais, encontros vocálicos e divisão silábica. Processos de 
formação das palavras. Classes gramaticais: substantivo, adjetivo, artigo, verbo, numeral, pronome, 
conjunção, preposição, advérbio, interjeição. Sintaxe: frase; oração; período; termos essenciais, integrantes  e 
acessórios da oração; coordenação e subordinação. Emprego do sinal indicativo de crase. Acentuação gráfica. 
Pontuação.   Significação   das   palavras: sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. Reescrita de 
frases. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 

MATEMÁTICA:  
Noções sobre conjuntos: definição, operações. Conjuntos dos números naturais, inteiros e racionais (formas 
decimal e fracionária). Expressão numérica, propriedades e operações matemáticas. Equações e sistemas de 
equações do 1º e 2º grau. Grandezas proporcionais: razão e proporção. Regra de três simples e composta. 
Porcentagem e juro simples. Sistema Monetário Brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, superfície, 
volume, massa, capacidade e tempo (transformação de unidades). Figuras geométricas planas: perímetro e 
áreas. Resolução de problemas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do estado e do 
município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com 
economia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, 
inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do Estado e do município ocorridos de 2019 até os dias atuais, 
divulgados na mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. 
Cidadania e consciência ecológica. Desenvolvimento sustentável. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 
Noções de hierarquia. Normas de conduta. Leitura de receitas. Higiene e Segurança no trabalho. Ética e 
trabalho. Trabalho em Equipe. Qualidade na prestação de serviço. Relações interpessoais e atendimento ao 
público. Noções de organização e funcionamento de farmácia. Almoxarifado: controle de entrada e saída de 
medicamentos. Cuidados a serem observados na estocagem. Dispensação de medicamentos. Reconhecimento 
e localização dos medicamentos. Interpretação de guias dos medicamentos. Noções de farmacologia. Noções 
de classificação de medicamentos quanto à classe terapêutica; Conceitos de medicamento, remédio, genérico, 
similar; Noções de farmacotécnica. Conceitos de fórmulas farmacêuticas. Técnicas de manipulação de 
medicamentos alopáticos, fitoterápicos. Vidraria utilizada em laboratório de manipulação: reconhecimento, 
manuseio e lavagem. Manuseio de substâncias tóxicas e cáusticas. Pesos e medidas: conhecimento das 
unidades de massa e de volume. Balanças usadas na farmácia. Mudanças de estado físico dos corpos. 
Misturas homogêneas e heterogêneas: processos de separação. Processo de esterilização. Fórmula e 
nomenclatura de óxidos e ácidos. Descarte do lixo farmacêutico. Resoluções ANVISA para a área 
farmacêutica. Noções de saúde pública. Preparação de fórmulas. Noções de higiene e segurança. Portaria 
344/98 – SVS/MS (12/05/1998). Noções de Anatomia e Fisiologia Humana. 

FARMACÊUTICO 
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Resolução 724/2022 - Dispõe sobre o Código de Ética, o Código de Processo Ético e estabelece as infrações e 
as regras de aplicação das sanções ético-disciplinares. Lei nº 5991/1973 e suas retificações/alterações; Lei º 
6360/1976; Lei nº 8080/90; RDC nº 50/2002; Portaria nº 264/2020; RDC nº 67/2007; RDC nº 44/2009; 
Lei nº 13021/2014; Portaria nº 344/1998; RDC nº 20/2011; RDC nº 50/2014. Lei nº 9787/1999; Portaria 
nº 111/2016; Decreto nº 20377/1931; Resolução CFF nº 261/1994; Resolução CFF nº 308/1997; 
Resolução CFF nº 437/2005; Resolução CFF nº 542/2011; Resolução CFF nº 586/2013. Portaria MS nº 
3916/1998. Administração de farmácia, dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de 
medicamentos, normas, rotinas e recursos  humanos; Farmacotécnica: manipulação de formas oficiais e 
magistrais; cálculos farmacêuticos; Preparação farmacêutica; Noções básicas de filtração, destilação e 
esterilização; Conceitos básicos de  drogas  que  atuam  no  organismo:  princípio de ação de medicamentos e 
interação medicamentosa; Absorção, distribuição, farmacocinética, biotransformação e excreção de drogas; 
Antibióticos e quimioterápicos: conceituação a agentes produtores e classificação; Toxicologia;  
Farmacodependência;  Controle de infecção hospitalar:  antissépticos, desinfetantes  e esterilizantes. 
Farmacologia dos principais grupos de medicamentos. Segurança no uso de Medicamentos – Boletins ISPM, 
em: https://www.ismp-brasil.org/site/boletins/. O Farmacêutico na assistência farmacêutica no SUS: 
diretrizes para ação – Conselho Federal de Farmácia (2015), disponível em: 
https://www.cff.org.br/userfiles/file/livro.pdf.1 

FONOAUDIÓLOGO 
Sistema Único de Saúde – SUS: Fundamentos e Práticas em Atenção Primária à Saúde e Medicina de Família 
e Comunidade - Políticas Públicas de Saúde: Bases Legais do Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei Orgânica 
do Sistema Único de Saúde (Lei Federal 8.080/90, 19 de setembro de 1990; Lei Federal 8.142/90, de 28 de 
dezembro de 1990); Histórico; Atenção Primária a Saúde; Política Nacional de Atenção Básica (Portaria MS 
2.488/11, de 21 de outubro de 2011 e seus anexos); Normas Operacionais Básicas – NOB-SUS de 1996; 
Pacto pela vida em defesa do SUS e de gestão - Portaria MS 399/06; Norma Operacional de Assistência a 
Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02; Controle Social do SUS; Lei complementar n. 141/12, de 13 de janeiro de 
2012 Regulamenta o § 3° do artigo 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a 
serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 
de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 
fiscalização, avaliação e controle das despesas  com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 
das Leis n. 8.080/90, de 19 de setembro de 1990, e 8.689/93, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências; Decreto n. 7.508/11, de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei n. 8.080/90, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Prevenção em Saúde 
Auditiva. Bases Epidemiológicas da Deficiência Auditiva. Triagem Auditiva Neonatal. Diagnóstico 
Audiológico Infantil. Diagnóstico Audiológico em Adultos. Conhecimento em Anatomia e Fisiologia 
(pertencentes à prática fonoaudiológica). Patologia dos Órgãos da Fala e da Audição. Patologia do Sistema 
Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na comunicação: Encefalopatias não progressivas. 
Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. 
Deficiência Mental. Distúrbio Psiquiátrico. Lingüística Fonética e fonologia. Desenvolvimento Humano: 
físico e motor, perceptual e cognitivo. Desenvolvimento do Indivíduo Excepcional: Conceitos Básicos. 
Aspectos psicossociais dos indivíduos considerados excepcionais. Classificação das excepcionalidades: 
mental, visual, auditiva e física. Audiologia: Avaliação audiológica completa. Linguagem Oral: 
Desenvolvimento da Linguagem Oral: Contribuições das principais teorias psicolingüísticas: 
Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista Chomsky) e Sociointeracionista (Vygotsky). 
Etapas de aquisição da linguagem: fonético-fonológica; Sintática, Semântica, Pragmática. Linguagem Escrita: 
Desenvolvimento da linguagem escrita: Contribuições das principais teorias psicolingüísticas: 
Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e Sociointeracionista (Vygotsky). 
Etapas de aquisição da linguagem escrita. Teorias, Técnicas, Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da 
Comunicação. Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes, Código de Ética Profissional. 

MÉDICO AUDITOR 
Perícia e auditoria médica. Auditoria na visão hospitalar. Auditoria em materiais e medicamentos. Auditoria 
em cobrança de equipamento médico-hospitalar. A enfermagem e a auditoria. Sistema Nacional de Auditoria 
do SUS: Conceito, finalidade, competências e responsabilidades do auditor em saúde pública. Legislação em 

 
1 Alterado conforme EDITAL 02 - RETIFICAÇÃO DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO CARGO DE FARMACÊUTICO – ANEXO III 
DO EDITAL 01 – EDITAL COMPLETO 
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auditoria. Glosa: conceitos, legitimidade, aplicação, fundamentação, motivos. As glosas e as cobranças 
indevidas. Organização do Sistema Único de Saúde: princípios básicos. Tipos e campo de atuação da 
auditoria. Perfil do auditor. Rotinas do processo de auditoria em saúde: auditoria analítica e operativa no 
SUS. Apuração de denúncia. Financiamento no SUS: forma de repasse de Recursos Federais. Programas 
financiados pelo piso de atenção básica. Utilização de Recursos Federais no SUS. Orçamento como 
instrumento de controle. Financiamento no SUS: forma de repasse de Recursos Federais. Utilização de 
Recursos Federais no SUS. Noções de avaliação de serviços de saúde: conceito, finalidades e estratégias de 
avaliação. Conceitos de eficácia, eficiência e efetividade. Aplicação de recursos do SUS. Tecnologia da 
Informação em Auditoria. Auditoria dos procedimentos do Sistema de Informações Hospitalares e do 
Sistema de Informações Ambulatoriais. Auditorias do Sistema Municipal de Saúde. Ética em auditoria. A 
auditoria médica na visão do consultor. Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). SUS - 
princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família: princípios 
básicos, atribuições dos membros da equipe, implantação, recrutamento, fontes orçamentárias, evolução 
histórica dos programas de assistência no Brasil, funcionamento das unidades de saúde da família, ética nas 
visitas domiciliares e nas atividades comunitárias, programas e ações na unidade básica de saúde. Programa 
e-SUS. Redes de atenção à saúde. Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em 
Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. 
Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em 
equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. Identificação de situações de risco 
individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Conceitos Básicos de Epidemiologia, Desenhos de 
pesquisa epidemiológica, estatística em epidemiologia. Indicadores de Saúde. Epidemiologia e serviços de 
saúde. Epidemiologia e saúde do trabalhador. Conceito de risco em saúde, e de determinantes de 
causalidade. Sistemas de informação em saúde. Epidemiologia e planejamento de Saúde. Epidemiologia e 
Gestão de Serviços em Saúde. Vigilância e Monitoramento de Eventos Epidemiológicos. Epidemiologia 
Social. Condições e Doenças Comuns: Dor, Febre, Hipertermia e hipotermia, Rash cutâneo, Sincope, 
Confusão mental, Choque, Tosse, Constipação, Prurido, Edema, Distúrbio hidroeletrolítico, Distúrbio 
nutricional, Dispneia, Reação e intoxicação medicamentosa e outros agentes, Efeitos colaterais de medicação. 
Doenças Cardiovasculares, Distúrbios osteomusculares, Diabetes, Asma brônquica, Pneumonias, 
Tuberculose, AIDS/DST, Parasitose intestinal, Hemorragia digestiva alta e baixa, Abdome agudo, Hepatite 
viral aguda e crônica, Transtornos Mentais Comuns e Depressão. E ainda todos os conteúdos tratados nas 
referências definidas no programa para esse cargo. 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Anatomia, fisiologia, farmacologia e fisiopatologia cardiovascular. Semiologia cardiovascular: anamnese e 
exame físico. Métodos complementares na avaliação cardiovascular: eletrocardiografia, radiologia, 
ergometria, ecocardiografia, sistema holter, monitoração ambulatorial da pressão arterial, medicina nuclear 
aplicada a cardiologia, ressonância magnética cardíaca, cateterismo cardíaco, angiotomografia cardíaca. 
Aterosclerose; fatores de risco para aterosclerose. Prevenção primária e secundária da doença 31 
coronariana. Quadro clínico, diagnóstico, estratificação, investigação e tratamento das seguintes cardiopatias 
e síndromes: febre reumática e doença orovalvar; endocardite infecciosa; cardiomiopatias e miocardites; 
insuficiência cardíaca aguda e crônica; choque cardiogênico; hipertensão arterial sistêmica e emergências 
hipertensivas; doença coronariana crônica e síndromes coronarianas agudas; bradiarritmias e 
taquiarritmias; doenças da aorta; tromboembolismo pulmonar e cor pulmonale. Parada cardiorrespiratória. 
Resposta inflamatória sistêmica e sepse. Insuficiência respiratória, interação cardiopulmonar, suporte 
ventilatório invasivo e não-invasivo. Insuficiência renal e doença cardiovascular. Sedação, analgesia e 
distúrbios de comportamento em pacientes críticos. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Aspectos clínicos, epidemiológicos, farmacológicos, fisiopatológicos e tratamento de: Insuficiência Cardíaca, 
Insuficiência Coronariana, Insuficiência Hepática, Insuficiência Renal Aguda e Crônica, Pneumonias, 
Doenças Pulmonares Obstrutivas (Asma, Bronquite Crônica, Enfisema Pulmonar), Síndrome do Desconforto 
Respiratório do Adulto, Diarreia Aguda e Crônica, Imunodeficiências primárias e adquiridas, Diagnóstico 
Diferencial e Abordagem do Paciente em Coma, Anemias, Distúrbios Somatoformes, Desnutrição no Adulto, 
Distúrbios da Hemostasia, Diagnóstico Diferencial das Artrites, Leucemias e Linfomas e suas complicações. 
Conhecimentos gerais de Medicina Legal. Suporte avançado em trauma. Suporte avançado em cardiologia; 
Doenças autoimunes (Lúpus Eritematoso Sistêmico, Artrite Reumatoide, Febre Reumática, Artrites 
Soronegativas), Distúrbios do Equilíbrio Acidobásico, Distúrbios Hidroeletrolíticos, Neoplasias Primárias e 
Metastáticas, Diabetes Mellitus e suas complicações agudas e crônicas, Síndrome do Hipo e 
Hipertireoidismo. Sistema Único de Saúde (SUS): Lei Federal 8.080/90 e 8.142/90; Código de Ética Médica. 
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Conteúdo Específico da Área de Atuação, com ênfase em condutas (diagnóstico e tratamento) das patologias 
mais prevalecentes. 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Anatomia, fisiologia, desenvolvimento e manutenção da pele; imunopatologia cutânea; histopatologia das 
doenças de pele; Dermatoses, herpes gestationes, impetigo herpertiforme; acnes; micoses; doenças do tecido 
conjuntivo; infecções bacterianas da pele; doenças sexualmente transmissíveis, AIDS; micoses superficiais; 
micoses profundas; dermatoviroses; escabioses; tumores da pele; linformas e outros processos malígnos; 
terapêutica tópica das dermatoses; cirurgia dermatológica; leishmaniose; M. H. M. Hansen; aspectos 
macroscópicos e microscópicos do exame micológico direto e cultura; terapêutica sistêmica das dermatoses; 
manifestação cutânea das doenças sistêmicas. Atrofias e Distúrbios dos Tecidos Conjuntivos Dérmicos. 
Cicatrização. Dermatites. Dermatologia reumatológica. Dermatomiosite. Distúrbios das células de 
Langerhans e dos Macrófagos. Distúrbios Pigmentares. Distúrbios em função de agentes físicos. Distúrbios 
vasculares. Doenças anexiais. Doenças metabólico e sistêmicas. Doenças psicocutâneas. Doenças 
vesiculobolhosas. Eritrodermia. Genodermatoses. Gordura subcutânea. Imunologia. Infecções, infestações e 
mordidas/picadas. Mucinoses. Neoplasias cutâneas. Queratodermias. Pelos, unhas e membranas mucosas. 
Farmacologia indicada. Prurido. Psoríase. Terapia clínica e tratamento físico. Urticárias, eritemas e 
púrpuras. Vasculites cutâneas. 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
Hormônios e o sistema endócrino: composição, classes, mecanismos de ação, regulação e modulação. 
Relações entre sistemas endócrino e nervoso. Abordagem do paciente com distúrbio endócrino: avaliação 
clínica, rastreamento, indicações e interpretações de exames laboratoriais. Anatomia, fisiologia, lesões mais 
frequentes, apresentação clínica, avaliação laboratorial e tratamento das alterações/disfunções de: 
Hipotálamo e hipófise: hipopituitarismo, adenomas hipofisários, hiperprolactinemia, acromegalia e 
gigantismo, doença de Cushing, síndrome da sela vazia, diabetes insipidus, secreção inapropriada de 
hormônio antidiurético, disfunções hipotalâmicas. Tireoide: hipotireoidismo, hipertireoidismo, nódulos 
tireoidianos, tireoidites, câncer da tireoide. Suprarrenais: insuficiência adrenal, hirsutismo e virilismo, 
nódulos e massas adrenais casualmente detectados, síndrome de Cushing, tumores e disfunções da medula 
adrenal, corticoterapia, hipertensão arterial endócrina. Testículos e Ovários: Tumores testiculares e 
ovarianos, síndrome de Kleinefelter e Turner, disfunção erétil e amenorreias, síndrome dos ovários 
policísticos, anomalias da determinação e diferenciação sexual. Distúrbios do metabolismo lipídico: 
dislipidemias. Diabetes mellitus: diagnóstico, classificação, epidemiologia, patogênese e fisiopatologia, lesões 
micro e macrovasculares e neuropáticas, abordagem terapêutica comportamental, nutricional e 
farmacológica. Diabetes do tipo 1: diagnóstico, insulinoterapia, tratamento das complicações crônicas e 
agudas. Diabetes do tipo 2: diagnóstico, antidiabéticos orais, tratamento das complicações crônicas e agudas. 
Obesidade e síndrome metabólica. Doenças osteometabólicas com ênfase em osteoporose, 
hipoparatireoidismo e hiperparatireoidismo. Neoplasias endócrinas múltiplas. Síndromes endócrinas 
autoimunes. Sindromes endócrinas paraneoplásicas. 

MÉDICO ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA 
Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento. Anamnese do paciente. Ética 
médica. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças 
cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, 
aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. 
Doenças pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar 
obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, 
neoplasias. Doenças do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarreia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, 
doença diverticular de cólon, tumores de cólon. Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias. 
Doenças metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, 
hipotireoidismo, hipertireoidismo. Doenças da hipófise e da adrenal. Doenças hematológicas: anemias 
hipocrônicas, macroncíticas e homolíticas, anemia aplásica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, 
leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Doenças reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide 
juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Doenças neurológicas: 
coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. 
Doenças psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Doenças 
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infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela,rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre 
tifoide, hanseníase. Doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, 
leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, 
infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses. Doenças dermatológicas: escabiose, pediculose, 
dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Doenças imunológicas: 
doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Doenças ginecológicas: doença inflamatória 
pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Urgência e 
emergência. Imunizações. Atestado Médico. Caderno 28 v.2 Atençao Básica – Acolhimento e Classificação de 
Risco. 

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
Hemorragia digestiva. Abdome agudo. Doença do refluxo gastroesofagiano. Esofagites. Tumores do esôfago 
(benignos e malignos). Doença ulcero-péptica. Helycobacter pylori e doenças associadas. Gastrites. Tumores 
do estômago (benignos e malignos). Má absorção intestinal. Doença celíaca. Diarreia aguda. Diarreia crônica. 
Tumores do intestino delgado. Enteroparasitoses. Tumores do cólon (benignos e malignos). Doença 
diverticular do tubo digestivo. Pancreatite aguda. Pancreatite crônica. Tumores do pâncreas. Cistos e 
pseudocistos do pâncreas. Colelitíase e suas complicações. Câncer da vesícula biliar. Hepatites agudas. 
Hepatite crônica. Hepatite autoimune. Cirrose hepática. Carcinoma hepatocelular. Disfagia. Odinofagia. 
Ascite. Hipertensão porta. Icterícia. Constipação intestinal. Distúrbios funcionais do tubo digestivo. Doenças 
inflamatórias intestinais. 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia menstrual e sexual. 
Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade fisiológica e 
patológica. Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Citogenética. Dismenorreia. Tensão prémenstrual. Dispotopias genitais. 
Processos inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinário na mulher. 
Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias benignas e malignas. 
Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e da 
vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. 
Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento genital. Algias 
pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorreias estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. 
Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. 
Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Amniótico. Estudo do Feto. 
Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídicopuerperal. Bacia 
obstétrica. Relações Útero-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos 
psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. 
Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos 
plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes no ciclo 
grávido-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez. Placenta prévia. Deslocamento prematuro de 
placenta. Rotura uterina. Patologias do sistema amniótico. Gravidez prolongada. Gemelidade. Sofrimento 
fetal. Doença Hemolítica Perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. 
Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-legais em 
tocoginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade perinatal. Distocias do trajeto e 
desproporção cefalopélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias 
obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso 
do cordão umbilical. Aspectos ético-legais da prática obstétrica. 

MÉDICO HEMATOLOGISTA 
Hematopoiese e fisiologia das células sanguíneas. Análise e interpretação de hemograma completo e 
mielograma. Estudo das anemias: anemia hemolítica; anemia de doença crônica; anemias carenciais; anemia 
microangiopática; hemoglobinopatias; mielodisplasia; anemia aplástica; anemia na insuficiência renal 
crônica; meta-hemoglobinemia. Leucocitose e 32 leucopenia. Linfocitose e linfopenia. Diagnóstico e 
tratamento das: leucemias agudas; doenças mieloproliferativas crônicas; doenças linfoproliferativas crônicas; 
leucemia mieloide crônica; gamopatias monoclonais. Classificação, estadiamento e tratamento na Doença de 
Hodgkin e nos Linfomas não Hodgkin. Distúrbios das plaquetas. Coagulopatias hereditárias e adquiridas. 
Medicina transfusional: Programa Nacional de Sangue; identificação e tratamento dos eventos adversos à 
transfusão. Indicações e complicações do transplante de células tronco alogênico e autólogo. Febre no 
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paciente neutropênico. Manifestações hematológicas na AIDS. Complicações agudas e tardias dos 
quimioterápicos. Relação médico-paciente. Cuidados preventivos de saúde. Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças. 

MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Doenças Causadas Por Bactérias: Salmoneloses, Shigelose, Cólera; Sepse: Conceito, Epidemiologia e 
Fisiopatogenia; Diagnóstico; Tratamento. Acidentes Pós-Vacinais: Reações Locais; Reações Neurológicas; 
Choque Anafilático. A Doença do Soro. Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS): Características 
Gerais do HIV-1; Mecanismo de Transmissão; Fisiopatologia; Aspectos Clínicos e Evolutivos da AIDS; 
Diagnóstico Sorológico; Seguimento Laboratorial da Infecção; Tratamento; Tratamento das Infecções 
Oportunistas; Tratamento Específico do HIV. Terapêutica Antimicrobiana em Pediatria. Controle de Infecção 
Hospitalar. Doenças Causadas Por Vírus, Pneumonias Adquiridas na Comunidade e no Hospital, Hepatites 
Agudas, Meningites Agudas, Síndrome Nefrítica, Glomerulonefrite Aguda Pós-Estreptocócica: 
Epidemiologia; Manifestações Clínicas; Achados Laboratoriais; Diagnóstico Específico; Diagnóstico 
Diferencial; Tratamento e Profilaxia. 

MÉDICO NEFROLOGISTA 
Nefrologia e urologia clínica, classificação, investigação diagnóstica (laboratório de análises clínicas, 
diagnóstico por imagem, medicina nuclear, anatomia patológica e citopatologia), diagnósticos diferenciais, 
tratamento, medidas profiláticas e de reabilitação. Síndromes nefróticas e nefríticas, nefropatia calculosa e 
metabólica, vasculites, nefropatias obstrutivas, Insuficiência renal aguda, Insuficiência renal crônica, 
distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-basais, infecções do trato urinário e anexo, nefrotoxicidade, amiloidose, 
fibrose retroperitonial, trauma das vias urinárias. Prostatites, abscesso prostático, TU próstata, hipertrofia 
prostática benigna. Lesões da uretra Incontinência e retenção urinária. 

MÉDICO NEUROLOGISTA 
Semiologia Neurológica. Síndromes Neurológicas e Topografia Lesional. Neurofisiologia. Neuroimagem. 
Liquor. Neuroinfecção. Doença Vascular encefálica e medular. Tumores. Anomalias do Desenvolvimento 
Neuronal. Desordens Neurocutâneas. Neuropatias Periféricas. Miopatias. Mielopatias. Ataxias. Distúrbios do 
Movimento. Doenças da Junção Neuromuscular. Esclerose Múltipla e outras doenças desmielinizantes. 
Epilepsia. Cefaleias. Distúrbios do Sono. Tonteira e Vertigem. Manifestações Neurológicas das Doenças 
Sistêmicas. Demências e Delírios. Desordens do Sistema Autonômico. Desordens Psiquiátricas. Epilepsias. 
Indicações e interpretações de: eletroencefalograma, eletroneuromiografia, líquido cefalorraqueano, 
neuroimagem, potências evocadas. Neurologia do Trauma. Urgência em neurologia. Protocolos clínicos e 
diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde. 

MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL 
Embriologia e Organização Geral do Sistema Nervoso: Anatomia da medula espinhal e seus envoltórios; 
Anatomia do tronco encefálico; Cerebelo; Diencéfalo; Telecénfalo; Nervos cranianos; Malformações do 
sistema nervoso. Neurofarmacologia: Neurotransmissores; Aspecto farmacológico das drogas antiepilépticas; 
Aspectos farmacológicos nas drogas utilizadas nos distúrbios do comportamento; Aspectos farmacológicos 
dos fármacos usados nas doenças extrapiramidais. Neuroimagem: Tomografia computadorizada cerebral e 
coluna vertebral; Ressonância magnética cerebral e medular; Angiorressonância magnética cerebral; 
Arteriografia cerebral. Funções Corticais e Distúrbios das Funções Corticais: Funções corticais na infância; 
Distúrbios da comunicação na criança – Linguagem; O aprendizado e plasticidade cerebral; Transtornos das 
funções corticais nas diferentes faixas etárias; Distúrbios de aprendizado. Encefalopatia Crônica não 
Evolutiva Da Infância: Definição de encefalopatia crônica não evolutiva da infância; Etiologia, clínica, 
prognóstico e tratamento; Diagnóstico diferencial. Distúrbio da Hiperatividade e Déficit de Atenção: 
Neurotransmissores envolvidos no comportamento humano; Definição, etiologia, clínica e tratamento do 
distúrbio de hiperatividade com déficit de atenção. Cefaleia na Infância: Epidemiologia e classificação da 
cefaleia na infância; Diagnóstico diferencial das cefaleias na infância; Enxaqueca e equivalentes 
enxaquecosos. Cefaleia crônica diária na infância; Tratamento das cefaleias primárias. Avaliação e 
Tratamento da Dor na Infância: Desenvolvimento dos aspectos estruturais e funcionais das vias dolorosas na 
infância; Considerações evolutivas dos aspectos psicológicos cognitivos e éticos na avaliação e mensuração da 
dor na criança. Síndromes Dolorosas na Infância: - Dor na criança com câncer e outras doenças terminais - 
Dor na criança criticamente enferma Síndromes dolorosas musculoesqueléticas - Dor neuropática; Manejo 
farmacológico e não farmacológico da dor na infância. Infecções Congênitas: Toxoplasmose congênita; 
Rubéola congênita; Sífilis congênita; Infecções herpéticas; Citomegalovirus congênita; AIDS. Genética e 
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Neurologia Infantil: Cromossomopatias; Erros inatos do metabolismo; Mitocondropatias; 
Peroxissomopatias; Doença de Wilson e outras doenças relacionadas a distúrbios do movimento; O 
diagnóstico pré-natal em neurologia infantil; Aconselhamento genético. Doença Vascular na Infância: 
Sistema vascular encefálico; Doença vascular isquêmica trombótica, embólica e síndromes clínicas; Doença 
vascular hemorrágica supratentorial, infratentorial e ventricular; Abordagem da doença vascular na infância 
e adolescência. Síndromes Neurocutâneas: Neurofibromatose; Esclerose tuberosa; Sturge-Weber; Doença de 
Von Hippel-Lindau; Síndrome de Klippel-Trénaunay; Outras síndromes neurocutâneas. Emergências em 
Neurologia: Trauma cranioencefálico; Trauma raquimedular; Comas; Estado de mal epiléptico, Morte súbita 
e apneia do sono; Ataxias agudas; Síndrome de Reye; Hipertermia maligna; Morte encefálica. Tumores do 
Sistema Nervoso: Hipertensão intracraniana; Tumores intracranianos; Tumores espinhais. Afecções 
Neuromusculares e Métodos de Investigação: Síndrome da criança hipotônica; Distúrbios da medula 
espinhal; atrofias musculares espinhais; Polineuropatias; Distúrbios da transmissão neuromuscular; 
Miopatias; Métodos de investigação em doenças neuromusculares. Patologia Neurológica do Recém-Nascido: 
Hemorragias do recémnascido; Malformações do SNC; Trauma perinatal; Meningite do recém-nascido; 
Infecções do Sistema Nervoso Na Infância: Meningites bacterianas; Meningoencefalite tuberculosa; 
Neuroviroses; Neurocisticercose; Infecções por protozoários. 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Aspectos Básicos do Glaucoma - Anatomia do Ângulo da Câmara Anterior, Dinâmica do Humor Aquoso, 
Pressão Intraocular e Tonometria, Gonioscopia e Outras Técnicas de Avaliação do Segmento Anterior, Nervo 
Óptico, Avaliação de Campo Visual. Glaucoma -Classificação dos Glaucomas, Glaucoma Primário de Ângulo 
Aberto, Glaucoma de Pressão. Normal, Glaucoma por Bloqueio Pupilar, Glaucomas do Desenvolvimento com 
Anomalias Associadas, Síndrome da Pseudoesfoliação, Glaucoma Pigmentar, Glaucoma Associado a 
Desordens do Endotélio, Glaucoma Associado a Doenças do Cristalino, Glaucoma Associado à Elevação da 
Pressão Venosa Epiescleral, Glaucoma Associado a Uveítes, Glaucoma Cortisônico. Terapêutica 
Farmacológica do Glaucoma (Antagonistas dos Receptores Adrenérgicos, Prostaglandinas, Estimulantes 
Adrenérgicos, Inibidores da Anidrase Carbônica, Agentes Colinérgicos, Agentes Hiperosmóticos), Princípios 
Anatômicos da Cirurgia de Glaucoma, Cirurgia do Ângulo da Câmara Anterior e da Íris, Cirurgia Fistulizante, 
Cirurgia com Implante de Drenagem, Procedimentos Ciclodestrutivos. Diagnóstico dos Estrabismos em 
crianças e em adultos. Refração em adultos e crianças. Adaptação Médica de lentes de contatos (indicações, 
contraindicações, tipos de lentes). Semiologia Oftalmológica em aparelhos e sem aparelhos: ultrassonografia, 
ecobiometria, paquimetria córneana, topografia corneana. Avaliação das vias lacrimais. Microscopia 
especular. Tomometria. Doenças da Retina. Prevenção e diagnostico da Retinopatia diabética. Degeneração 
macular relacionada a idade, diagnóstico clínico e opções de tratamento. Tomografia de coerência óptica em 
oftalmologia. Doenças do nervo óptico, más formações congênitas da retina e nervo óptico. Uveites 
posteriores. Pan-uveites. Traumas oculares, diagnósticos tratamento e prevenção. Diagnostico e orientação 
de tratamento das leucocorias. Anatomia ocular. Fisiologia ocular. Anatomia. Ética Médica. Segurança do 
paciente em serviços de saúde. Farmacologia e interação medicamentosa. Procedimentos de urgência e 
emergência. 

MÉDICO PEDRIATRA 
Crescimento e desenvolvimento da criança: do período neonatal à adolescência. Alimentação da criança e do 
adolescente. Morbidade e mortalidade na infância. Imunizações na criança e adolescência. Prevenção de 
acidentes na infância. Assistência à criança vítima de violência. Anemias. Parasitoses intestinais. Distúrbios 
do crescimento e desenvolvimento. Baixa estatura. Obesidade. Infecções urinárias. Hematúrias. Enurese. 
Encoprese. Constipação crônica funcional na infância. Atendimento ambulatorial da criança com deficiência. 
Dificuldades escolares. Distúrbios psicológicos mais frequentes em pediatria. Dores recorrentes na infância. 
Abordagem do sopro cardíaco na criança. Adenomegalias. Infecções congênitas. Asma brônquica. 
Abordagem do lactente chiador. Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. Infecções pulmonares 
bacterianas. Tuberculose na criança. 

MÉDICO PLANTONISTA 
A Organização do Sistema de Urgência. Noções básicas de urgência/emergência na prática médica. A 
abordagem inicial ao paciente traumatizado. Identificação e tratamento do choque hemorrágico. Trauma 
cranioencefálico e raquimedular. Trauma de tórax. Trauma abdominal. Trauma de extremidades. 
Reanimação cardiorrespiratória-cerebral. Urgência e emergência hipertensiva. Infarto agudo do miocárdio. 
Arritmias cardíacas paroxísticas. Insuficiência cardíaca. Edema agudo de pulmão. Insuficiência respiratória. 
Pneumonias. Insuficiência renal aguda. Urgências urológicas: cólica nefrética, retenção urinária, hematúria e 
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infecções. Hemorragia digestiva. Síndromes diarreicas agudas. A abordagem ao paciente etilista crônico nas 
urgências. Intoxicação alcoólica aguda. A abordagem ao paciente com abdome agudo. Ingestão de corpos 
estranhos. A abordagem ao paciente com descompensacão hepática aguda. Meningites virais e bacterianas. 
Septicemias. Descompensações no paciente diabético. Acidente vascular encefálico. A abordagem ao paciente 
com crise convulsiva. Toxicologia: conduta geral nas intoxicações. Acidentes por animais peçonhentos. 
Choque séptico. Acesso vascular: indicações e técnicas. Distúrbios do equilíbrio acidobásico: interpretação de 
gasometria arterial. Desequilíbrio hidroeletrolítico. Conduta quanto a ferimentos superficiais: indicação de 
sutura, antibioticoterapia, profilaxia antitetânica e antirrábica. Doenças infectocontagiosas: DST e AIDS. 
Sinusites, amigdalites, diagnóstico diferencial de hiperemias oculares. Doenças da pele e tecido celular 
subcutâneo: processos alérgicos agudos, abscessos. Ortopedia: avaliação inicial de fraturas; entorses; 
mialgias; lombalgias. Urgências em psiquiatria: avaliação inicial, síndrome de abstinência de álcool. 

MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
Anatomia e fisiologia respiratória; Métodos diagnósticos em Pneumologia; Diagnóstico e Tratamento: 
Tabagismo, Pneumonias, Tuberculose pulmonar; Micoses pulmonares, Asma Brônquica, Bronquectasias, 
Abcessos Pulmonares, Doença Pulmonar obstrutiva crônica, Doenças pulmonares na SIDA, Insuficiência 
respiratória, Câncer de Pulmão e outros tumores de tórax, 33 Doenças Pleurais, Doenças pulmonares difusas, 
Tromboembolismo pulmonar, Traumatismo de tórax; Doenças ocupacionais, Hipertensão pulmonar; 
vasculites, Distúrbios respiratórios do sono, Síndromes eosinofílicas, Anomalias de caixa torácica e 
diafragma. Oxigenoterapia: Ventilação Mecânica Invasiva, Acesso às vias aéreas inferiores. 

MÉDICO PSIQUIATRA 
Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Interconsulta e psiquiatria de hospital geral. 
Epidemiologia psiquiátrica. Transtornos mentais orgânicos. Transtornos mentais decorrentes do uso de 
álcool e drogas. Esquizofrenia. Transtornos do humor. Transtornos ansiosos. Transtornos alimentares. 
Transtornos da personalidade. Transtornos mentais da infância e adolescência. Urgências psiquiátricas. 
Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de funcionamento mental. Noções de 
técnica psicanalítica e psicoterápicas. Noções de psicanálise e modalidades psicoterápicas psicodinâmicas. 
Desenvolvimento psíquico. Adolescência e conflito emocional. Equipe multidisciplinar e manejo 
psicodinâmico de pacientes internados e ambulatoriais. 

MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 
Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Interconsulta e psiquiatria de hospital geral. 
Epidemiologia psiquiátrica. Transtornos mentais orgânicos. Transtornos do humor. Transtornos ansiosos. 
Transtornos alimentares. Transtornos da personalidade. Urgências psiquiátricas. Psicofarmacologia. 
Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de funcionamento mental. Noções de técnica psicanalítica e 
psicoterápicas. Noções de psicanálise e modalidades psicoterápicas psicodinâmicas. Desenvolvimento 
psíquico. Equipe multidisciplinar e manejo psicodinâmico de pacientes internados e ambulatoriais. 
Adolescência e conflito emocional. Transtornos mentais da infância e adolescência. Transtornos 
hipercinéticos (infância e adolescência); Transtornos de conduta (infância e adolescência); Transtornos 
mistos de conduta e emoção (infância e adolescência). 

MÉDICO REUMATOLOGISTA 
Exame clínico do paciente reumático. Mecanismos etiopatogênicos da dor, da inflamação e da 
autoimunidade. Doenças difusas do tecido conjuntivo. Espondiloartropatias. Vasculites. Doenças reumáticas 
de partes moles. Fibromialgia. Enfermidades da coluna vertebral. Osteoartrose. Artrites microcristalinas. 
Doenças osteometabólicas. Artrites infecciosas. Neoplasias articulares. Doenças sistêmicas com 
manifestações articulares. Enfermidades reumáticas da criança e do adolescente. 

MÉDICO UROLOGISTA 
Anatomia, embriologia e anomalias do sistema geniturinário. Propedêutico urológico. Litíase e infecções do 
trato geniturinário. Traumatismo do sistema geniturinário. Neoplasias benignas e malignas do sistema 
geniturinário. Prevenção e diagnóstico precoce dos tumores do aparelho genital masculino. Bexiga 
neurogênica. Doenças vasculares do aparelho geniturinário. Tuberculose do aparelho geniturinário. Doenças 
específicas dos testículos. Urgências do aparelho geniturinário. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Disfunção erétil. Infertilidade. Cirurgias do aparelho geniturinário. Cirurgias vídeo laparoscópicas. 
Transplante renal. 
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PSICÓLOGO 
O conceito de saúde como fenômeno multideterminado. O processo de avaliação psicológica como base para 
a intervenção profissional do Psicólogo. Desenvolvimento psicológico (infância e adolescência).  Influências 
sociais e ambientais sobre a saúde. Processo grupal. Psicologia e Teorias da Personalidade. Principais teorias 
e perspectivas atuais da psicologia.  Psicopatologia: conceituação, doenças de natureza psíquica (alcoolismo, 
depressão, esquizofrenia, ansiedade). Estudo dos testes psicológicos. Entrevistas Psicológicas e 
complementares. Avaliação psicológica: questões técnicas e éticas e estabelecimento de diagnóstico. 
Psicologia na educação, vocacionalidade, entrevistas, avaliações, aplicação de testes, desenvolvimento 
psíquico motor das crianças e adolescentes. A terapia no contexto educacional e profissional. Desafios da 
aprendizagem no ambiente escolar. Conceitos e técnicas sobre orientação vocacional e profissional. Código 
de Ética do Psicólogo. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para esse 
cargo. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Ética e Deontologia Profissional da Terapia Ocupacional. Sistema Único de Saúde (SUS). Classificação 
Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF). Terapia Ocupacional na Atenção à Saúde da 
Criança. Terapia Ocupacional na Atenção à Saúde do Adulto. Terapia Ocupacional na Atenção à Saúde do 
Idoso. Terapia Ocupacional em Programas de Saúde Mental. Terapia Ocupacional em Programas de Saúde 
Coletiva. Terapia Ocupacional em Programas de Saúde Pública. Terapia Ocupacional em Programas de 
Contextos Hospitalares. Terapia Ocupacional em Programas de Assistência Social. Ocupação e Saúde. 
Processo Terapêutico Ocupacional. Comunicação em Terapia Ocupacional. Modelos, Métodos e Práticas da 
Terapia Ocupacional. Prática da Terapia Ocupacional em Cuidado Individual. Prática da Terapia Ocupacional 
em Cuidado Coletivo. Prática da Terapia Ocupacional em Cuidado ao Usuário SUS. Prática da Terapia 
Ocupacional em Cuidado dos Familiares e Cuidadores. Prática da Terapia Ocupacional em Diferentes 
Equipamentos de Saúde. Prática da Terapia Ocupacional em Cuidado em Domicílios. Prática da Terapia 
Ocupacional em Diferentes Modalidades, Cenários e Contextos. Avaliação e Tratamento em Terapia 
Ocupacional com Diferentes Condições de Saúde. Avaliação e Tratamento em Terapia Ocupacional das 
Funções e Estruturas do Corpo. Avaliação e Tratamento em Terapia Ocupacional dos Fatores Ambientais. 
Avaliação e Tratamento em Terapia Ocupacional dos Fatores Pessoais. Avaliação e Tratamento em Terapia 
Ocupacional das Atividades e da Participação no Autocuidado, Trabalho e Lazer. Órteses, Adaptações e 
Tecnologia Assistiva. Prática Baseada em Evidência em Terapia Ocupacional. Raciocínio Clínico ou 
Profissional em Terapia Ocupacional. História da terapia ocupacional no Brasil e na saúde mental. Reforma 
psiquiátrica. Políticas Públicas de Saúde Mental. Reabilitação psicossocial. Atenção aos usuários de álcool e 
outras drogas. Ações em saúde mental. Psicopatologia. Projeto Terapêutico Singular. Desempenho 
Ocupacional e Saúde Mental. 
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ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

 

Eu, ............................................................................................, portador do documento de identidade 
nº........................., inscrição nº......................., devidamente inscrito no NIT – Número de Identificação Social 
nº .................., concorrente o cargo de................................ do Concurso Público nº 01/2022, residente 
na..........................................., nº .........., Bairro ......................., município de...................................., UF......., 
venho REQUERER: 

(  ) A isenção da taxa de inscrição no referido Concurso Público, pois encontro-me enquadrado na situação de 
candidato doador de sangue credenciado no Banco de Sangue de Tatuí.  

(  ) A isenção da taxa de inscrição no referido Concurso Público, pois encontro-me enquadrado na situação de 
candidato que realizou doações de sangue nos últimos doze meses. 

(  ) A isenção da taxa de inscrição no referido Concurso Público, pois encontro-me enquadrado na situação de 
candidato inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, nos termos do Decreto nº 
10.016/2022. 

(  ) A isenção da taxa de inscrição no referido Concurso Público, pois encontro-me enquadrado na situação de 
candidato membro de família de baixa renda, assim considerada aquela com renda familiar mensal per 
capita de até meio salário mínimo ou de até três salários mínimos considerando-se a soma dos rendimentos 
brutos auferidos por todos os membros da família, não sendo incluídos no cálculos aqueles percebidos por 
Programas Sociais do Governo Federal, conforme declaração anexa e demais documentos necessários a 
comprovação, conforme descrito no edital.  

 

Tatuí, _____ de _____________ de _______. 

 

____________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 

* Anexar com este requerimento os documentos indicados no Comunicado 01.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ 
 

 
Página 31 de 33 

 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

ANEXO V 

REQUERIMENTO - NECESSIDADES ESPECIAIS  

 

Eu,............................................................................................, portador do documento de identidade 
nº........................., inscrição nº......................., concorrente o cargo público de................................, residente 
na..........................................., nº .........., Bairro ......................., município de...................................., UF......., 
venho REQUERER, na condição de PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, comprovadamente 
através do LAUDO MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo):  

Tipo de deficiência de que é portador: ________________________________________________ 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID _________________________ 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: _____________________________________________ 

(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passível de correção simples 
do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 

(   ) NECESSITAR DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo) 

(   ) NECESSITAR DE SALA ESPECIAL (Discriminar abaixo) 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

 

 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a este requerimento. 

 

    

Tatuí, _____ de _____________ de _______. 

 

____________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

 

Eu, ............................................................................................, portador do documento de identidade 
nº........................., devidamente inscrito no NIT – Número de Identificação Social sob nº .................., 
inscrição nº......................., concorrente o cargo de................................ do Concurso Público nº 01/2022, 
residente na..........................................., nº .........., Bairro ......................., município de...................................., 
UF......., DECLARO para os devidos fins de isenção dos valores relativos à taxa de inscrição no presente 
Concurso Público, que não possuo condições de arcar com os respectivos custos sem prejuízo próprio ou de 
minha família, sendo, portanto, hipossuficiente na acepção jurídica do termo. 

A hipossuficiência decorre do meu enquadramento na situação de candidato membro de família de baixa 
renda, assim considerada aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário-mínimo ou de até 
três salários-mínimos considerando-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da 
família, não sendo incluídos nos cálculos aqueles percebidos por Programas Sociais do Governo Federal. 

Atesto que as presentes informações são verídicas, assumindo por elas total responsabilidade, de ordem 
criminal, civil e administrativa. 

E para constar, lavro a presente. 

 

Tatuí, _____ de _____________ de _______. 

 

____________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO VII - CRONOGRAMA 

Este cronograma se trata de mera previsão de datas, podendo sofrer alterações sem aviso prévio, ficando a 
critério da Prefeitura Municipal de Tatuí e da comissão ajustá-lo se necessário, em função de 
disponibilidade de imprensa, locais de prova, problemas técnicos e operacionais. 

ATIVIDADES / ATOS DATA 

Publicação do Edital Completo 04/06/2022 

Período de Impugnação do Edital Completo 05 e 06/06/2022 

Período de Inscrições 
11/06/2022 a 
03/07/2022 

Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição (área restrita do 
candidato) 

11 a 17/06/2022 

Disponibilização do deferimento ou indeferimento da solicitação de isenção da 
taxa de inscrição (área restrita do candidato) 

22/06/2022 

Período de interposição de recurso do indeferimento da solicitação de isenção de 
taxa de inscrição (área restrita do candidato) 

23 e 24/06/2022 

Disponibilização do julgamento dos recursos refernte a solicitação de isenção de 
taxa de inscrição (área restrita do candidato) 

30/06/2022 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 04/07/2022 

Publicação das Incrições Deferidas/Indeferidas 16/07/2022 

Período de Interposição de Recursos das Inscrições Indeferidas 17 e 18/07/2022 

Divulgação do Julgamento dos Recursos das Inscrições Indeferidas e 
Homologação das Inscrições. 

30/07/2022 

Convocação e Confirmação do Local e Horário das Provas Objetivas  20/08/2022 

Data da Realização das Provas Objetivas  28/08/2022 

Divulgação do Caderno de Questões e Gabaritos Extraoficiais (área restrita do 
candidato) 

29/08/2022 

Divulgação do Gabarito Oficial e Classificação Provisória  17/09/2022 

Período de Interposição de Recursos referente ao Gabarito Oficial, ao Caderno de 
Questões, Títulos e Classificação Provisória 

18 e 19/09/2022 

Divulgação do Julgamento dos Recursos referente ao Gabarito Oficial, ao Caderno 
de Questões, Títulos e Classificação Provisória; e Divulgação da Classificação 
Definitiva e Homologação Final 

08/10/2022 

 


